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SUINIMARIO
ACTOS DO PODER EXECUTIVO:

Ministerio da Industria, Viação e Obras Publicas ((-
Decretos de 20 de março e do 27 de abril lindos e de
6 do corrente.

SECRETARIAS. DE ESTADO:

Minis.erin da Jii,tiça e Negocies Interiores— Expe-
diente de 11 do corrente, da Directoria da Justiça —
Expediente de 10 do corrente, da Directoria do Inte-
rior —Expediente de 11 do corrente, da Directoria de
Contabilidade —Expediente de 11 do corrente, da Di-
rectoria Geral de Sande Publica — Policia do Dis-
trict() Federal.

Ministerio das Relações Exteriores — Requerimentc
des., nachndo.

Ministerio da Fazenda —Portarias do 11 corrente—
Requerimentos despachados—Recerbederia.

Ministerio da Marinha — Portarias de 12 do corrente
— Expediente de 2 do corrente.

Ministerio da Guerra — Rrquerimentos despachados.
Ministorio da Industria. Viação e Obras Publicas —

Requerimentos despachados, da Directoria Geral de
Pentabidaile--Expediente de 11 do corrente, da Di-
rectoria Geral na Industria—Requerimentos des-
pacha 10,4 . da Directoria Geral de Obras O Viaçã--
Dire,toria, Geral dos Coireios.

CONOTtaRRO NACIONAL.

:Ser . : ;o .111,11:1ABLA —SoRNII0 n 19	 tillprPmn Tribunal Fe-
deral e da Co ara CZitninal da CUrts ds

RaNDAII PUBLICAR — Rendimento da Alta/1,1(5ga do Rio
de Janeiro. da Ilmeeleidoria e da Mesa de Rendas
do Estado de Minas Geraes.

NOTICIAR/O.

XRCAS I	 - • I:

EDITIES E Avisos.

PARTE Co:iminneua..

SOCIEDADI:S ANONYMAR — Compromisso da Irmandade de
Nossa Senhora dos Navegantes da Marinha Nacional.

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Ministerio da Industria iaÇãO e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industrie

Por decreto de 29 de março lindo, foi con-
cedido privilegio de invenção, por 15 armes,
resalvando o Governo os direitos de terceiros
e a sua reeponsabilidade quanto á novidade
e utilidade da invenção, pela patente n.2.779,
a Antonio Pinto Moreira, brazileiro, lavrador,
residente no municipio de Barra Mansa, Es-
tado do Rio de Janeiro, para sua invenção de
—Apparelho destinado a extincção da for-
miga saúva.

—Por outros de 27 de abril lindo, e nas mes-
mas condições, pelas patentes:

N. 2.701, a Oscar Patric 0e,tergren e eloriz
Burger, norte-americanos, engenheiros me-
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canicos, o primeiro morador em Brooklyn e
o segundo em New . York, Estados Unidos da
Amolece do Norte, por seus procuradores
Jules Géraud Leclerc, brazileiros, agentes
de privilegios nesta Capital, para s'ua in-
venção de —Processo de refrigerar e lique-
fazer fluidos aeriformes e apparelhos para
esse fim

N. 2.792, e nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, á Sociedade The Me-
l: orial Portable Railway, li,aitsd, ingleza,
industrial, estabelecida em Londres, para sua
invenção de —Aperfeiçoamento em material
rodante e em via fixa ou permanente de
ferro-carris de um só trilho

N. 2.793, e nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, a Pedro de Mello,
brazi/eiro, guarda-livros, morador em Pira-
cicaba, Estado de S.Paulo, para sua invenção
do—Um apparellio denominado « Anemody-
namo»,destinado a utilizar a força dos ventos
transformando-a em electricidade

N. 2.794, o nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores, a Edward Shaw, in-
glez, engenheiro, morador em Londres, In-
glaterra, para sua invenção de—Aperreiçoa-
mentos nos processos de cozer, concentrar e
evaporar liquides

N. 2.795, e nas mesmas condições e pelos
mesmos procuradores a William H. Baker,
norte-americano, morador emDevils Sake,
Estados Unidos da America do Norte, para
sua invenção de — Aperfeiçoamentos em
processos e apparelhos para separar os mo-
taes precisos de seus minereos.

—Por outro do 6 do corrente e nas mesmas
condições, pela patente n. 2.796, a Manoel
Fernandes Barcellos, portuguez, morador
nesta Capital, para sua invenção de—Uni ap-
parelho para grande evaporação de qual-
quer liquido (Systeme. Barcellos. »

SECRETARIAS DE ESTADO

Alinisterio da Justiça o Negocios
Interiore-

Directoria da Justiça

Expediente de 11 de maio de 1899

Autorizou-se o commandante superior inte-
rino da guarda nacional desta Capitel a con-
ceder, nos termos do art. 45 do decreto
n. 1.130, de 12 de março de 1853, guia de
mudança para a cidade de Iguate, no Estado
do Ceará, onde pretende fixar resideneia. ao
capitão da 2 empenhes do 3° batalhão do
infantaria daquella milicia Antonio de Araujo
Mello.

— COMMUlliC011-S(' ao commandante
brigada policial haver o Ministerio da Fa-
zenda providenciado no sentido de serem des-
inchados , livres de direitos, pela Alfandesta
deste Capital, 4.12e metros de brim branco,
vindos de Mancliester, lio paquete Mimes,
com destino :e mesma brigada.

— Devolveram-se ao commandante supe-
rior interino da ;alarda nacional do Estado
da Bahia as guias remettidis com officio
n. 145, de 27 da abril findo, relativos aos ef-
fisiaes nomeados pare o 16 0 regimento de
°avaliaria da guarda nacional da comarca de

Condeeba,, tenente Manoel Mathias da Silva
Gusmão e capitão João Umbelino da Rocha,
para que providencie no sentido de ser cor-
rigido o engano que houve por parto da al-
fandega, cobrando do primeiro 17$ a maior o
do segundo igual quantia de menos, no re-
spectivo sello.

— Remetteram-se ao commandante supe -
rior da guarda nacional desta Capital, para
os fins convenientes, as patentes, devida-
mente apostilladas, dos officiaes majores Julio
Ribeiro da Silva Menezes, Caries Frederico
de Oliveira e capitão Luiz da Silva Veiga.

Directoria do Interior

Expediente de 10 de maio de 1899

Foram concedidos:
Seis mezes de licença, sem vencimentos, ao

lente cathedra.tico da Escola Polytechnica do
Rio de Janeiro Dr. Carlos Coser de Oliveira
Sampaio, para tratar do seus interesses;

Tres mezes de licença, com vencimentos
que lhe competir, lia ferma da lei, ao assis-
tente da Faculdade de Medicina do Rio de
Janeiro Dr. Fernando Terra, para tratar de
sua saude.

Reque; . intentos despachados

Eurico Monteiro do Mattos, pedindo vali-
dade do exame de francez que prestou no
Lyceu Central do Lisboa.—Apro:vito certi-
dão passada pelo secretario I lo lycou, o da qual
conste que e final o mesmo exame.

Joaquim Cerqueira de Carvalho, peeilelo
-matricula na 2a cadeira do I s imito do curso
de sciencias physicas e naturaes da Escola
Polytechnica do Rio ile Janeiro, independente-
mente do exame preparatorio de latim, que
prestará depois de concluido o curso.-111-
deferido.

Dia 11 de maio de 1899

Autorizou-se o director da Faculdade de
Medicina do Rio de Janeiro, em resposta ao
officio de 1 do corrente inez, a despender a
importancia de 1:900$ cora a aquisição de
varios instrumentos destinados ao Labora-
torio de Histologia, conforme pedido do re-
ses'etivo lente.

— Communicou-se ao director da Escola
Nacional de Bellas Artes. em referencia ao
officio de 24 de março ultimo, que o Minis-
terio da Fazenda autorizou a Alfandega desta
Capital a despachar, livre do direitos, um
volume que veiu da Europa Do vapor Marte°
BruJzo e contém uma pintura destinada á
mesma escola.

Requerimentos despach Idos

Dr. Cristovão Uchea Cave Icanti.-11equeint
por interrnedio do director da Faculdade.

Dr. Jose Izidero Martins •unior, pedindo
gratificação adlicional.—Regularize a certi-
dão que juntou ao seu requeelmento.

Manoel Rodrigues NogneiN, pnilindo voei.
cessão pira fazer propaganda religiosa no
Brazil.—A' vista do disposto no art. '72,
§‘,•; a' e 12 da Constituição Federal, não tia
que deferir.
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DIRECTORIA DE CONTABILIDADE

Expediente de 11 de maio de 1899

Solicitaram-se ao Ministerio da Fazenda os
seguintes pagamentos

Do 569$, fornecimentos feitos por Bragança
& Fernandes a estações policiaes •

De 5:711%00, fornecimentos á 'Bibliotheca
Nacional ;

De 111$820, despezas miudas do Instituto
de Musica

De 700$ ao Senador Joaquim Antonio da
Cruz ; do 400$ ao Deputado Rivada,via da
Cunha Corrêa ; de 250$ ao Deputado Julio
Bueno Brandão e de igual quantia ao Sena-
dor Francisco do Paula Rodrigues Alves
irnportancias das ajudas de custo a que toem
direito, visto residirem fora. da Capital Fe-
deral.

— Declarou-se:
Ao 10 secretario da Camara dos Deputados

que fica á disposição do Ministerio da Fa-
zenda, como é de praxe, o credito de 212:500$
para pagamento das despezas com os traba-
lhos de debates da mesma Camara ;

Ao chefe de policia que ficam approvados
os contractos celebrados com Leite & Raposo
e A. J. Pereira Barbado, para o fornecimento
do colchões e cobertores á Casa de De-
tenção.

— Autorizou-se o engenheiro deste Minis-
terio a mandar concertar as caixas automa-
ficas collocadas no pateo da Repartição da
Policia.

—Solicitou-se ao Ministerio da Fazenda que
designe um empregado do Thesouro Federal,
afim do que, auxiliado por deus outros do da
Justiça, examine a escripturação do laza-
roto da Ilha Grande, visto ter esto Ministerio
resolvido nomear nova commissão para tal
fim.

Directoria Geral de Saude Publica

Expediente de 11 de maio de 1899

Accusou-se ao Dr. director do Lazareto
da Ilha Grande o recebimento de seus alicies
sob ns. 80, 85, 87,89 o 92, de 19, 28, 29 e 30
de abril findo, communicando-se-lhe que
opportunamente sara° attendidas as suas re-
quisições e que fica approvada a ta.bella das
viagens do rebocador Republi(: c, entre o porto
desta Capital e o daquelle lazareto, no cor-
rente mez.

— Remetteram-se ao Dr. director da
Estradada FerroCentral do Brazil os laudos
dos exames de validez, a que foram submet-
tidos os Srs. José Roberto da Silva Oliveira
e Carlos Rodrigues.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por portarias de 12 do corrente:
Foram nomeados:
Inspector seccional interino da 193 cir-

cumscripção o cidadão José Eliseo Simões ;
Inspector seccional da 5° circumscripçã'o

suburbana o cidadão Alfredo da Silva aloja.
Foi tranferido da 5° circumscripção subur-

bana para a 6" urbana o inspector seccional
Antenor Thibão.

Foi domittido, a bem do serviço publico.
José Carlos de Oliveira do cargo de inspector
seccional da 6' circurnscripção urbana.

Foram exonerados, a seu pedido : 	 •
Do cargo de delegado da 18 circumscripção

o cidadão Alvaro Pinto Ribeiro
Do cargo de escrivão interino da 18' cir-

cumscrIpção Luiz Silva, sendo nomeado inte-
rinamente para substituil-o Alfredo da Silva ;

Foi transferido da 7° circumscripção sub-
urbana para a 18° urbana o delegado Dr.
Belisario Fernandes da Silva Tavora ; e no-
meado delegado daquela o cidadão Fran-
cisco Ferreira Campos Junior.

Ministerio das Relações
Exteriores

Requerimento despachado

Dia 8 (lo maio de tsss

Dr. Graccho de Sá Valle.—Deferido.

Ministerio da Fazencia
Por portarias de 11 do corrente, foram

concedidas as seguintes licenças para tra-
tamento de saude onde lhes convier:

De dous mexes, ao thesoureiro da Delegacia
Fiscal, no Estado do Rio Granda do Norte,
Urbano Joaquim de Loyola Barata;

De dous mezes, ao 2° escripturario da Al-
fandega. da Parahyba Manoel Tortuliano
Soares de Avaliar;

De ibus mezes, ao 2° escripturario da Al-
fandega de Paranaguá Joaquim Praxedes
Gonçalves de Menezes;

De deus mexes, ao guarda da Alfandega do
Santos Antonio Carlos do Lago.

Directoria do Expediente do Thesonro
Federai

IZequcrimentos despachados

Pelo Sr. Ministro
Maria Ignacia de Mello e Oliveira, pedindo

para que seja paga directamente a si a
pensão a que tem direito e não ao seu ma-
rido. — Pague-se, de accordo com os pa-
receres.

Miguel Antonio Fragoso, pedindo licença
para vender a Manoel Estavas de Almeida os
lotes ns. 46, 47, 48, 49 e 50, de terrenos si-
tuados á rua Francisco Manoel, com os pre-
dios ns. 35, 39 e 41, edificados no mesmo
predio.—Satisfaça as exigencias do parecer.

Turibio Guerra, inspector de Fazenda,
reclamando contra o pagamento do imposto
de vencimentos, sobro as diarias abonadas
aos inspectores de Fazenda, quando em
viagem para o serviço de fiscalização. —
Deferido.

Candido Ferraz do Amaral, agente do cor-
reio em S. Carlos do Pinhal, Estado de
S. Paulo, reclamando sobre a preterição
que soffren negando-se-lhe a arrecadação dos
impostos da União. —Este ministerio só Ode
tomar conhecimento da reclamação em grafi
de recurso.

José Martins de Araujo, pedindo titulo
de aforamento do terreno de marinhas sob
n. 66, onde está edificado o pre lio n. 325,
antigo 319, da rua Visconde do Rio Branco,
em Nitheroy. Satisfaça a exigeneia dos
pareceres.

Antonio da Costa Torres, pedindo por afo-
ramento o terreno, proprio nacional, si-
tuado á rua do Passeio, junto ao convento
da Ajuda, nesta Capital.—A' vista do parecer,
não tem Iogar o que requer.

D. Maria Magdalena Dias, pedindo rectifi-
cação no titulo do montepio do menor Braz
Dias de Aguiar, seu tutelado.—Proceda-se de
ac,cordo com o parecer.

Habilitação de D. Urdida da Silva Dias,
para percepção do montepio civil na quali-
dade de neta do mestre de 2 , classe da Es-
trada de Ferro Central do Brazil, Joaquim
José Anjo.—Deferido.

Thomaz Garcia da Rosa Terra, pedindo por
aforamento terrenos de marinhas e accresci-
dos correspondentes á fazenda de Monte-
Alegre, com 700 metros de comprimento e
500 de largura, no municipio de Cabo Frio,
Estado do Rio de Janeiro. —Requeira por
intermedio da Camara Municipal de Cabo
Frio.

Pizarro, Silva & Comp., pedindo isenção
de direitos para cylindros de ferro em que
importam do estrangeiro ammoniaco liquido
pata a fabrica de gelo da Agua do Viu-
teta, visto a Alfandega do Rio de Janeiro

RECEBEDORIA

Requerimentos despachados

Arminda Clara de Jesus.—Junte certidão
das Obras Publicas em que prove que a penna
de agua concedida para o terreno som nu-
mero á rua ,tndrade Bastos é a mesma que
abastece o predio.

Vital de Souza.— Deferido.
Abilio de Corvallio. —Elimine-se.
A. Vieira—Ideia.
Francisco José Moreira.— Idem.
Valia & Pereira.—Idem.
Martins & Comp.—Idem.
J. Teixeira & Comp.— Archive-se a mu-

dança.
Gonçalo Monteiro & Comp.—Idem.
Francisco Antonio Carneiro.—Idem.
Evaristo Alves Forreira.—Idem.
Constantino do Freitas Guimarães.—blem.
Luiz Cannige.— Idem.
Martins & Nunes.—Idem.

recusar-se a satisfazer-lhes identico pedido.
—Só por meio de recurso regularmente in-
terposto, poderá este ministerio tomar conhe-
cimento da reclamação.

Ildefonso José Dutra, collector na mutilei-
pio de Itaperuna, pedindo para ser acrania
a quantia que depositou no Thesouro
Federal quando collector da extineta col-
lectoria de Natividade, como parte consti-
tuida da fiança que tem de prestar, afim
de podar arrecadar as rendas federaes.—
De accordo com o parecer, apresente nova
fiança.

Cosmo Celestino Teixeira, 3 0 escripturario
da Alfandega de Santos, pedindo pagamento
de ajuda de custo.— Pague-se.

Eálio Wiodernann & Filhos, pedindo pa-
gamento do divida em exercicios findos.—Re-
lacione-se.

Jonas Garcia da Rosa Terra, pharmaceu-
tico, pedindo por aforamento a carita da La-
gira de Amruama, situada no municipio de
Cabo Frio e as marinhas correspondentes,para
montar salinas.— Requeira por intermedio
da Camara Municipal do legar onde se acha
o terreno.

Lourenço da Silva e Oliveira, pharmaceu-
tico, pedindo a concessão de um ts'apiche al-
fandegado para recebime .10 unico e exclu-
sivo de in lammavels, corrosivos e explosi vos.
— Indeferido.

Marcellino José Gonçalves da Fonte, pe-
dindo entrega de differenças de vencimento,
a que se julga com direito, pelo exercicio do
cargo de fiel do thesoureiro da Caixa Eco-
nomica do Recife.— Mantenho o despacho de
25 de novembro de 1898.

Vicente Ferreira Lima, pedindo pagamento
de divida em exercicios findos.—Pague-se a
importancia relativa ao exercicio de 1895,
relacionando-se a relativa ao exercicio de
1894, de accordo com o parecer.

Dr. Severiano Braulio Monteiro, fazendo
identico pedido.—Proceda-se de accordo com
o parecer.

Cunha Junior & Comp., pedindo relevação
da multa que lhes impoz a Alfandega da Vi-
ctoria, por infracção do regulamento. do
imposto do consumo de bebidas.— Dirijam-
se á Recebedoria.

E. de Ia Balza, representante dos prepara-
dos de allumphreysa, pedindo que, por equi-
dade, se lhe permita desp char na Alfan-
dega do Rio de Janeiro, mediante tenro de
responsabilidade e:fiscalização da Recebedoria,
trinta grosas de vidros que recebeu de New-
York, destinados a substituir outros cholos
que chegaram quebrados.— Só por meio de
recurso pie este ministerio tomar conheci-
mento da reclarnacão.

A-sylo dos Sagrados Corações de Jesus e de •
Maria, de Barbacena, pe lindo isenção de
direitos na alfandega.— De accordo com o
parecer, não póde ser attendido o pedido de
que se trata, visto não estar o asylo com-
prehendido nas disposições preliminares da
Tarifa.
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I; Fernando & Gonçalves.— Idem.
Joeé Luiz Brandão.— Idem.
Lousseno & Touret.—IdcM.
Carvalho & Annorim.— Idem.
Antonio Rodrigues Gaspar.—Idem.
Joaquim Pires de Oliveira.— 1 hm.
Jose Joaquim de Paula.— Transfira-se.
Justino de Figueiredo e outros.—Idem.
Antonio Mendes Garcia.—idem.
Agostinho dos Santos Coelhe.—Idem.
Antonio José Fernandes.—Idetn.
Manoel Ferreira Leite.—Idein.
Joaquim Ribeiro de Oliveira.—Idenn. •
Salvador Palladino.—Idem.
Manoel Pereira Garanto e ontros.—Trans-

fira-sesle aecordo com o parecer.
José Joaquim 1Ives.— Rectilicado o lança-

mento e guias, transfira-se.
Manonl Jose de Figueiredo.— Transfira-se,

incluindo-se o lançamento.
Francisco Vieira Rodrigues.— Inclua-se no

lançamento.
Francisco José Rodrigues Irmão.— Idem.
Isidoro Gardez.— Altere•se a industria,

ac .ordo com o parecer.

Ministerio da Marinha
Por portarias de 12 do corrente:
Foram nomeados os cabos do corpo de ma-

rinheiros nacionaes Firmino Simplicio Alves
Pimentel e .bião Laurindo da Silva para ex-
ercerem o cargo de guard iães extranumera-
rios do corpo de officiass marinheiros ;

Foi exonerado, a seu pedido, do serviço da
Armada o aspirante a commissario Antonio
Alves Portilho Bastos

Foi nomeado Alfredo Kurt Schnize para
exercer o legar de mecanico da Directoria de
Pilar:ias da Repartição da Carta Maritima.

Expediente de 2 de maio de 1899

Ao inspector do Arsenal de Marinha da
Capital Federal, recommendando que, de
conformidade com o regulamento annexo ao
decrato ri. 3 258, de 11 do abril ultimo,
mande chamar concurrencia publica para o
fornecimento de stearina em archotes ás de-
pendeneias deste Ministerio, toinaudo-se para
padrão a amostra que ora é enviada.

— Ao cheio do Fstado-maior General da
Armada, approvando a proposta do director
de artilharia do Arsenal de Marinha desta
Capital pira substituição do armamento
Mannlicher, existente na Companhia de Ma-
rinheiros Napionaes de Matto Grosso, polo
afauser, modelo brazileiro.

— Ao capitão do p irta da Balda, decla-
rando que não foi recebido na Secretaria de
Estado o requerimento de licença do sub-en-
genheiro naval de 1" classe Cleto Ladislao
Tourinho Japi-Assii, a quem compete pedir
sua reforma ou apasentadoriii, de acenei°
cem o regulamento do corpo de engenheiros
navaes.

— Ao Arsenal do Rio, recemmendanda
que providencie a fim ri serem colloc idos
nas caldeiras do cruzador Benjamin Constant
os tubos vindos da Europa, devendo o pessoal
da machina do mesmo navio coadjuvar esse
trabal ho—Commu n iconi se ao Quartel General.

I)ia

Ao vice-presidente do conselho naval, re-
mettendo os papeis referentes aos requeri-
mento: em que os engenheiros navites capi-
tão de fraeatit graduado Carlos Acdoly e ca-
pitão-tenente Antonio Maximo Gomes Ferraz
pediram prestar exame Minn de passarem
para o corpo do engenheiros navaes. em 1892.

—Ao secretario dos Negosios da Justiça do
Estado de S. Paulo, a,ecusando o recebimento
do officio em que communica achar-se preso
e pronuilciado em 'ranha Ir Ildebrando pe-
reira de Arnarante, contra quem ha suspei-
tas de ser desertor da armadaie rogando pro,
videncias para que seja elle apresentado ao

Quartel General da Marinha, afim de se ve-
rificar nos respectivos quarteis si são fun-
dadas as referidas suspeitas. — CommUni-
cou,se ao Quartel General.

— A' Capitania do Maranhão, declarando
! que convem aguardar opportunidade para

providenciar-se acerca rios concertos de que
carece o hiato ao serviço da mesma capi-
tania, orçados em 4:8815's0.

Dia 5

Ao Ministerio da Justiça e Negados Inte-
riores

Transmittindo os papeis referentes aos
bens doados á extincta capella de Nossa Se-
nhora da Boa Viagem, constantes de sois
apolices de 1:000$, de urna caderneta da
C lixaEconomica,lia importancia de 2:304$900,
e da quantia de 1:800$, e rogando informar
a respeito do destino que devam ter os refe-
ridos bens, actualmente sob a responsabili-
dade do commissario do corpo de infantaria
de marinha.

—Ao Ministerio da Guerra, pedindo que,
antes de autorizar a entrega do armamento
pOrtatil, bancos, estantes de aulas e mesas
do rancho que pertenceram á extincla com-
panhia de aprendizes artifices do Arsenal de
Guerra de Pernambuco,indique a importancia
da respectiva indemnização.

— Ao chefe do Commissariado Geral da
Armada:

Daclarando ter resolvido não só approvar
as propostas preferidas para supprimento dos
artigos constantes do edital, que ora se envia,
como tambem autorizar a acquisição dos mes-
mos artigos.

Transmittindo as requisiçõ us ns. 0, 7, R e 9,
de varios artigos destinados ao brigue Recife,
e n. 23, de correia de sola necessaria ao ser-
viço da enfermaria de Copacabana, e autori-
zando o respectivo fornecimento, de accordo
com as notas á margem das mesmas.—Com-
municou-se ao Quartel General.

— Ao capitão do porto do Estado de Per-
nambuco, declarando que as folhas de paga-
mento do pessoal da enfermaria' de marinha
do m snao Estado devem sor organizadas pela
Escola de Aprendizes Marinheiros.

— A' Contadoria, transmittindo os papeis
relativos ás despezas da marinha, em atonte-
vidéo, no rnez de março ultimo, e autorizando
a acceitar a lettra saccada polo respectivo
consulado para o pagamento de taes despazas,
na importancia de 3:945?690.

—A' Prefeitura do District° Federal, resti-
tuindo o processo de aforamento do terreno
accrescido de marinhas, a rua da Sande,
fundos do predio n. 62, requerido por Ma-
noel Antonio de Faria, e transmittindo
cópia da informação prestada a respeito pela
Capitania do Porto desta Capital.

—Ao Arsenal da Rio de Janeiro, autori-
vindo a entregar á Escola de Aprendizes Ma-
rinheiros desta Capital o escalar que era
destinado á do Estado de Santa Catharina e
se acha quasi concluido no mesmo arsenal.—
COMM osicou-se ao quartel-general.

—A' capitania do farto da Bahia, trans-
mittindo, já assignadas, as cartas dos ma-
chinistas mercantes de 4" classe Justino de
Souza Figueiredo, Alexandre Mareio de
Sant'Anna, Julio -,Olympio da Silva, Durval
America do Rego e Arthur Ribeiro Lima.

Ministorio da Guerra
Reperimentos desp Tchwqns

Francisco Alves de Souza, tenente-phar-
m tcentico.—Passe-se titulo de divida da im-
portancia do 514$000.—A' Contadoria.

Custodio de Figueiral° Menezes.—Prove
como exerceu o çargo até o dia 26 de ja-
neiro,

Sebastiã.o Francisca Alves, capitão, e Sala-
tliiel do Gueiroz, tonente.—Iiideferido. Pra-

ticar para aprender não é exercer cargo;
não estando, portanto, nas mesmas condires
dos que obti varam diroil0 á accumulaÇãO de-
terminada em lei.

Richter, Bramia & Comp. o Neves, Bote-
lho & Comp.—Provem que a polvora é para
caça.

Silvino Elias Soares, cabo do esquadra.—
Passo-se titulo de divida. Ao chefe do Estado-
maior do Exercito.

Freire Guimarães &Comp.—Faça-se a pu-
blicação em ordem do dia. Ao Estado-Maior
do Exercito.

Aristides Francisco Garnior, major refor-
mado, João Alves de Araujo, Leonidae dei
Souza Magalhães e ma noel Pauline do Fl.
gneiredo, ,ilferes, Aprigio Augusto Nelson,
soldado, Eugenia dos Santos Ferreira e Joã,o
de Mello e Silva.—Indeferidos.

inisterio da Industrio. Viação a
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Reqw.,rimentos despachados

Dia 12 do maio do tsue

D. Symphorosa Teixeira Leite, requerendo
a pensão a que tiver direito por fallecimento
de seu marido Americo Teixeira Leite, car-
teiro de 2' classe da Administração dos Cor-
reios do Districto Federal. —Justillque-se na
falena da lei e apresente guia da, repartição
dos Correios, contendo as condições em que foi
paga a respectiva pia do montepio.

Antonio da Costa Lima, feitor aposentado
da Repartição Geral dos Telegraphos.—Apre-
sente certidão do tempo de serviço publico,
extrahida das folhas de pagamento,

rect,.ri ui r'tt da Ta lusl.ru..

Expediente de 11 de maio de 1899
Pediu-se á Directoria Geral dos Correios

para mandar 03 documentos justificativos das
despezas miudas superiores a 1$ o que consti-
tuem parcellas da conta apresentada em abril
ultimo.

— Declarou-se ao fiscal da Companhia
Norte Mineira quo ella, se obrigou a apresentar
a medição dos oito territories que faltam
para completar o seu primeiro grupo, no
prazo de 4 annos contados do 31 de dezembro
do 1896 e, dentro dos cinco annos seguintes,
os 12 restantes: não pon lendo a companhia,
portanto, medir e demarcar o resto doa
territories, que formam o primeiro grupo da.
ilmovação do contracto, par constituir isto
uma modificação,

Directoria Geral de Obras e Viação

Requerimentos despachados
Dia 12 do raio do 1800

Engenheiro Augusto Novis, arrenda.tario
Esvada de Ferro de ilaturite, pedindo serrelevado das multas que lhe foram impostas,

sob proposta do ex-engenheiro fiscal daquella.
estrada.— Prove o supplicante o que allega,
para ser attendido.

Procopio José Leite e outros empregados
da. secretaria da Estrada de Ferro Centra) do
Brazil, pedindo autorização para consigna ren1
á Cooperativa Militar do liraiil, na folha de
pagamento do seus vencimentos, até a quan-
tia de 50$ mensaos.— Indeferido.

Jo z ét Luiz Feral ndes Villela, pedindo o pa-
gamento de 916500, correspondente a alu-
gueis de predios que vendeu é. Estrada. de
Ferro Central do Brazil, de conformidade
com o termo do contracto la vrado a 16 deabril de 189&.— Opportunamente será provi-
denel a,(14 sobre o respectivo pagamento.
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Julio Henrique da Silva, almoxarife da
cOmmissão do melhoramentos do porto da
Parallyba, pedindo mais tres mezes de pro-
rogação da licença que se findou em 15 do
abril ultime.—lndeferido.

The Conde d'Eu Rfilayty Compa;iy,Limited,
pedindo pagamento da quantia de 126$300
por serviços prestados á Comrnissdo de Melho-
ramentos do Porto da Parahyba.—Já foi at-
tendido o pagamento da sua conta pela Dele-
gacia Fiscal do Thesouro, no Estado da Para-
Lyba.

A mesma companhia, p dindo pagamento
da quantia de 563$200, de transportes feitos
por conta deste Ministerio, de 1887a 1891,
conforme as contas apresentadas á Alfan-
alega da Parallyba.—Promova pela mesma
allandega o processo da divida, visto tratar-
se de exercícios findos.

Reperimento de Tachado

Rodolpho de Alencar Coimbra pedindo, por
seu pae, engenheiro Augusto Teixeira Coim-
bra, certidão sobre a aposentadoria deste.
—Compareça nesta directoria geral para re-
ceber a certidão, ha muito despachada, con-
forme tem sido por vezes avisado.

DIRECTORIA GERAL DOS CORREIOS

Requerimentos despachados
Leonel Serafim Freire Chaves, praticante

dos Correios do Ceará, pedindo seis meus de
licença para tratar do sua saude.—Concedo
doas mezes.

Belmiro Josino Xavier, porteiro dos Cor-
reios do Maranhão, pedindo tres inezes de
licença para tratar de sua saude.—Concedo.

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 11 do corrente, foram con-
cedidos 15 dias de licença ao amanuense
AUeedo Moreira Maia, para tratar do sua
Saud°.

—Por outras de 12 do corrente:
Foi dispensado o praticante supplente inte-

rino Miguel CdidaS:
Foi declarada sem elleito a do 23 de de-

zembro do anno findo, nomeando o cidadão
(Mear Christian° de Oliveira, pi.ra o logar de
piutica.nte supplente, visto nao ter entrado
em exercicio;

Foram nomeados
Praticantes supplentes, os cidadãos:
Gabriel Fernandes da Costa.
Philornono José Ribeiro.
.Annibal Dionysio Machado.
krnesto Eugenio de Castro.
*lese Rodrigues da Graça Mello.
Alberto Moreira Alves.
A luizio Gonçalves Lopos.

sé Da,vid Pereira.
Augusto Hermogenes da Costa.
Octavio DiOgOnes de Vasconcellos.
Claudionor da Silva Palineiras e o praticante

supplente interino, Erna.ni de Oliveira
Santos;

Foi nomeado continuo supplente o cidadão
Jaã: Carlos da Costa Barradas.

CONGRESSO NACIONAL

Senado Feclerril

7a sESsÃo Em 12 DE MAIO DE 189a

Presidencia do	 Manoel de Queiroz
.	 .)

A meia hora depois lo meio dia abre . se a
Sessão a que c eicarrem os Srs. seeadores
Manuel de Queiroz, J. Catunda, Alberto Gon-
çalves, Henrique Coutinhe, Joaquim S:11'-
ni n t o, Francisco Machado, Benedicto Leite,

Gomes de Castro, Belfort Vieira, Nogueira
Paranaguá, Pires Ferreira, Cruz, João Cor-
deiro, Bezerril Fontenelle, Pedro Velho, José
Bernardo, Alvaro Machado, Ab leu Milanez,
Almeida Barreto, Gonçalves Ferreira, Rego
Mello, Leite e Oiticica, Coelho e Campos,
Arthur Rios, Cleto Nunes, Domingos Vi-
cente, Feliciano Penna, Gonçalves Chaves,
Bueno Bramido, Rodsigues Alves, Paula
Souza, Vicente Machado, Gustavo Richard,
Raulino Hena Pinheiro Machado e Julio
Frota (36).

Deixam de comparecer com causa partici-
pada os Srs. Generoso Ponce, Manoel Barata,
Justo Chermont, Joaquim Pernambuco, The-
maz Delfim), E. Wandellsolk, Caiado e
Joaquim Lacerda (8i ; e sem ella os Srs.
Jonathas Pedrosa, Lauro Sodre, B. de Men-
donça Sobrinho, Leandro Maciel, Rosa Ju-
nior, Ruy Barbosa, Virgilio Damazio, Por •
ciuncula, Quintino Bocayuva, Lopes Trovão,
Moraes Barros, Leopoldo de Bulhões, Joaquim
de Sousa, A. Azeredo, Aquilino do Amaral,
Esteves Junior e Remiro Barcodes. (17.)

São successivainente lidas, e postas em dis-
cussão, sem debate approvadas a acta da ul-
tima sessão e a da reunião do dia anterior.

O Sr. 1° Secretario dá conta do
seguinte

EXPEDIENTE
Officiu do presidente do Estado de Sergipe,

de 24 de abril ultimo, communicando que
naquella data reassumiu a administração do
Estado.— Inteirado.

Trinta e tios anthenticas parcia.es da elei-
ção para um senador Federal, a que se proce-
deu no Estado de Pernambuco, no dia 30 do
mez de abril ultimo.— A' Commissão de
Constituição, Poderes e Diplomacia.

O Sr. 2° Secretario lê e vão a
a imprimir para entrar na ordem dos tra-
balhos, os seguintes

PARECERE:5

N. 2 —1899

O Sr. Sena ler Ge:leres° Pouco, ema tele"
gramma, de 3 do coraente, expedido de Cuya-
bá e dirigido á Mesa do Senado, solicita, por
motivo de molestia, deus rnezes de licença.

A Commissão de constituição, Poderes e
Diplomacia que, em virtude de despacho da
Mesa do Senado, tom de interpor parecer. é
de opinião que seja concedida a licença impe-
trada.

Sala das Cominissoas do Senado, 11 de Maio
de 1899. —Vicente AI Icha,10.—Pedr . ) Velho.—
Gonçalves Ferreira.

N. 3.—DE 1899

A Commissão do Constituição, Poderes e
Diplomacia, temi mlo presente o requerimento
em que o Sr. Senador Joaquim Pernambuco,
em obediencia ao que dispõe o art. 30 do Re-
gimento do Senado, solicita licença para dei-
xar de comparecer, por motivo de molestia,
á presente sessão legislativa, é de parecer
que, em vista da razão do mesmo requeri-
mento, devo elle sor deferido.

Sala das Comm i s4n es do Senado Federal,
11 de maio de 1899.— Vicente Machado.—
Pedro Velho.—Gunçalves Ferreira.

N. 4 DE 1899

A' Commissão de Constituição. Poderes e
Diplomacia foi presente, em virtude de des-
pacho da Mesa. o reeneriment ) do Sr. Sena.
nador pelo Estado de Goyaz, Antonio Jo,ié
Caiado, em que pede licença para deixar de
comparecer ás SeS(r'S do eenado, por mo-
tivo de inolestia, tendo juntado attestado me-
dico.

A Ceminissão é de pr.recer que seja o mes-
mo requerimento deferido.

Saio das CommissCies 9) Senado, 11 de maio
de 1899 —Vice :11acha,lo.—Pedro Velho.
—Gonçalves E.Treiro.

N. 5 DE 1899

A Commissão do Constituiçao, Poderes e
Diplomacia tendo presente o requerimento do
Sr. Senador Justo Leite Cherrnent. em que
pede licença, em obediencia ao art. 30 do Re-
gimento, por não poder comp irocem- á pre-
sente sessão legislative, é te parecer que seja
o mesmo pedido deferido.

Sala I as Cornmissões do Sena de, 11 de maio
de 1899.— Vicente Machado.—Pedro Velho.
—(;onçalves F,Tre;ra.

ORDEM DO DIA

TRABALHOS DE COM:MS.8;5M

O Sr. l'residente — A ordem do
dia consta de trabalhos de Comnaissões; darei,
portanto, a palavra aos Srs. Senadores que
a queiram para assumpto do expediente.
(P fusa).

Ninguem pedindo a p +lavra, convido aos
Srs. Senadores para se occuparem com es
trabalhos de suas Corninisaões, afim de for-
necerem matem-ia para organização das or-
dens do dia.

Vou levantar a sessão, designando para
orlem do dia da sessão seguinte:

Trabalhos de Commissões.
Levanta-se a sessão ao meio-dia e 45 mi-

nutos.

Causara dos Ilieputados

ACTA DO DIA 12 DE MAIO DE 1899

Pr(side,icia do Sr. Voz. de Men') (Presidente.)

Ao meio-dia procede-se é chamada, á qual
respondem os Srs. Voz de Mello, Carlos de
Novaes, Silva Mariz. Silverio Nery, Carlos
Marcellino, Amorim Figueira,Enéas Martins,
Theotonio de Brat°. Serzedello Corrèa, Hen-
rique Valladares, Pedro Borges, ThouLtz
Accioli, .Toé Avelino, Francisco Sé, Augusto
Severo, Tavares de Lyra, Eloy de Souz't,
Coelho Cintra. Martins Junior, Arthur Pai-
xoto. Rocha Cavalcanti, Leevigildo Filguei-
ras, Torquato Moreira, Timotheo •Ia Costa,
Irineu Machado, Raul Barr eso. Sá Freire,
Pereira dos Santos, Erice Coelho, Urbano
NIereoodes. Almeida Gome,, João Luiz, Car-
valho MourãTN, lidefonsn Alvim, Antero Bo-
telho, Alfredo Pinto, Alvaro Botelho. Leonel
Filho, Octaviano de Brito. Augusto Clemen-
tina, Rodolpho Paixão, Pailue Rezende, Mo-
reira da Silva, Carvalhal, Luiz Fia.-
amer. Alvares Rubião, casemira da Rocha,
fino Buene,Adelpho Gordo, Lucas de Barros,
Francisco Gli-erio, Ovidio Abrantes, Mello
Rego, Xavier do Valia, Alencar Onimarã.es,
Flrazilio da Luz, Limenha Lins, Paula Ramos
Francisco Tolentinn, Pedro Ferreira, Plinio
C Isario. Guillon, Marçil Escolar, Possidenio
da Cunha, Pinto da Rocha. Vespasiano de
Albuquerque, Py Crespo e Cassiano do Nas-
cimento (68.)

Deixam de comparecer, com causa partici-
pada, os Srs. Urbano Santos, Julio de Mello,
Heredia de Sá, Viveiros, Elias Martins,
Apallonio Zenaydes, Affonso Costa, Amphilo-
pino, Telles de Menezes, Manoel Fulgencio,
Pauline Carlos, Rodolphe Miranda, Carac-
ciolo e Azevedo Sodré.

E, sem causa os 8rs. Albuquerque Serei°,
Pedro Chertnont, Augusto Montenegro,Matta,
Bacellar. Luiz Domingues. , -: odrigues Fu-
mados, Ou +deites Nlourão, Eduardo de Ber-
rado, Cunha Martins, Anizio mie Abreu, Mar-
cos de Araujo, Torres Portugal. Ildefonso
Lima, João Lop is, Marinho do Andrade, Hel-
vecio Monte, Frederico Borges. Francisco
Gurge.1, José Peregrino, Trindade, Coelho
Lisboa, Erinirio Ceutinho, José Mallen°, Tei-
xeira de Sé, Herculano Bandeira, João vieira,
Pereira do Lyra, Malaquias Gonçalves, Bar-
bosa Lima., Cornelio da Fonseca, Moreira Al-
ves, Juvencio de Aguiar, João de Siqueira,
Pedro Pernambuco, Angelo Neto, Euelides
Malta, Araujo Góes, Arroxellas Gaivão, Ge-
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miniano Brazil, Olympio Campos, Felisbello
Freire, Rodrignes Dora. Noiva, Jayme Vil-
las Beas, Seabea, Castro Rebello, Milton,
Tosta, Franciseo Sadre, Aristide% de Queiroz,
Manoel Caetano, Eugenio Tourinho, Paula
Guimarães, Verg,ne lo Abei], João Dantas
Filho, Adalberto Guimarães, Rodrigues
Lima, Tolentino dos Santos, Kluardo
Ra mos, Par:,n1lo g Montenegro, Marcolino
Moura, Gablino Lorato, Pinheiro Junior, Je-
rm.ymo Monteiro, José Murtinho, Xavier da
Silveira, Oscar Goley, Alcindo Guanabara,
Augusto do V , sconeellos, Belisario de Souza,
Fonseca Portella, Nilo Peçanha, Alves de
Brito, Leonel Loreti, Silva, Castro, Agostinho
Vida.1, Ernesto Brazilio, Julio dos Santos,
Deocleciano de Souza, Barros Franco Junior,
Bernardas Dias, Paulino do Souza Junior,
Ca mpolina, Mayrink, Calogeras. Monteiro de
Barros, Gonçalves Ramos, Jacob da Paixão,
Francisco Veiga, Feri:eira Pires, Lamounier
Godofredo , Antonio Zacarias . Rodolpho
Abreu, Cupertino ite Siqueira, Theotonio de
Magalhães, Ma tta. Machado, Nogueira Junior,
Arthur Torres, Lindolpho Caetano, Eduardo
Pimento!, Olegario Maciel, Lamartine, Do-
mingues do Castro, Oliveira Braga, Gustavo
Godoy, Costa Junior, Bueno de Andrada, Ca-
sario de Freitas, Edinurrlo da. Fons tca, Al-
fredo Ellis, Calcitiato Braga. Arthur Diede-
rieksen, Hermenegildo de Moraes, Alves do
Castro, Luiz Adolpho, Leoncio Corrêa, Lauro

Apparicio Mariense. Francisco Alen-
ca,tro, Vietorino Monteiro,Rivada via Corrêa,
Aundiano Barbosa e Campos Cartier.

O Sr. Presidente—Responderam á
chamada 63 Srs. Deputa.los.

Hoje não ha sessão. Designo para a seguinte
sessão a mesma orlem do dia de hoje, isto é:

Continuação da eleição da Mesa e das Com-
missões Permanentes;

Discussão 'mica do parecer n. 3, de 1899,
reconhecendo 11.1)utalo polo 1 districto do
Estado de Minas Geraes o Dr. Antonio Espe-
ridião Gomes da silva, com voto em separado
do Sr. Deputado Casemiro da Rocha.

SECO° JUDICIARIA
Supremo Tribunal Federal

20 SESSÃO EM 12 DE MAIO DE 1899

Preside.reia do Sr. ministro Aquino e Castro

A's 10 1/2 horas da manhã, abriu-se a ses-
são, achando-se presentes os Srs. ministros
barão do Pereira Franco, Piza e Almeida,
Macedo Soares, Pindahiba. lo Mattos, Bernar-
dita) Ferreira, Amorico Lobo, Ribeiro de Al-
meida, JOrt) Itarballio, João Pedro, Manoel
Murtinho, André Cavalcanti e Gonçalves de
Carvalho.

Deixaram de cemparecer os Srs. II. do
Espirito Santo o Lucio de de Mendonça.

Foi lida e approvada a acta da sessão ante-
rior o despachado todo o expediente sobre a
mesa.

JULGAMENTOS

11",')eas-corptts
N: 1.219—Capital Federal—Relator, o Sr.

Pindabiba, do Mattos ; paciento, Giuse ppe Fi-
lippis.—Não se tomou conhecimento da peti-
ção por se tratar n le cumprimento de pena
que corro k perante o juiz da execução, a quem
leve o paciente recorrer o que for de seu
direito, unanimemente.

Coa /lido de jticisdicç-(7o
N. 83—Ceará—Relator, o Sr. Manoel Mur-

tinho revisores, os Srs. Andr,5 Cavalcanti e
Gonçalves do Carvalho; entre partes, o juiz
substituto da 2 . vara criminal da Fortaleza e
o juiz seccional do Estado do Ceara.—Julgou-
se procedente o condcto e competente a jus-
tiça local para tomar conhecimento do facto
de que se trata, contra os votos dos Srs. Ma-

noel Murtinho e João Birbarho, que julgam
insubsistente o eontlicto por não criminoso
o facto sobro que versa, e eonsequentemente
não Ode haver a respeito nenhum procedi-
mento criminal.

Ag ycavo de petiriio
N. 305—Capital Federal — Relator. o Sr.

G. de Carvalho ; agg,ravante, Wanderlino
Zosimo Ferreira, 1 0 tenente do corpo de fa-
zenda da armada ; aggravado, o juizo fe-
deral.—Deu-se provimento ao aggravo para
mandar que o juiz a guo admitta a petição
inicial o sigam-se os termos da acção, unani-
memente.

Denunci4
N. 12—Amazonas—Relator, o Sr. Piza e

Almeida ; deuunciante, o procurador da Re-
publica no Estado do Amazonas; denunciado,
o bacharel Salustino Gomes da Silveira, juiz
seccional do mesmo Estado.— Foram sortea-
dos juizes do processo os Srs. barão de Pe-
reira Franco, Manoel Murtinho e Conçalves
de Carvalho.— Não se tomou conhecimento
da, denuncia por não estar devidamente in-
struido, nos termos do art.152 do Codigo do
Processo Criminal a que se pefere o art. 79

do regimento, unanimemente.
/kr isaks crimes

N. 396—Capital Federal—Relator, o Sr.
André Cavalcanti; revisores, os Srs. Gon-
çalves de Carvalhos barão de Pareira Franco;
peticiona,rio, lsidro Soares Gomes, alferes do
14° regimento de artilharia.— Foi confir-
mada a sentença, unanimemente.

N. 345—Capital Fe leral—Relator, o Sr.Sla-
noel Murtinho; revisores, os Srs. André Ca-
valcanti o Gonçalves de Carvalho; peticio-
natio, Luiz da Silva Brandão, ex-sargento
quartel-mestre do 2^ batalhão de artilharia
de campanha.—Neg,ou-se a revisão, confir-
mando-se a sentença recorrida, unanime-
mente.

Não proseguiram os julgamentos por não
se acharem presentes alguns dos juizes nas
causas com dia.

DISTRIBUIÇÕES

Appella rio civel
N. 501—Piatihy—Appellanie, o promotor

publico da comarca do Therezina ; appellada.,
a Fazenda Nacional.—Ao Sr. ministro Ma-
noel Murtinho,em compensação à, da de n.337

PASSAGENS

R."1: isões
Ns. 299 e 369—Ao Sr. Bernardino For-

reira.
N. 148—Ao Sr. Manoel Murtinho.

Recurso e.ctraordinario

N. 169—Ao Sr. Gançalves de Carvalho.
COM DIA

Conflicto do jurisdirçab

N. 79—Relator, o Sr. Lucio de Mendonça.
HomologaçaO

N. 182—Relator, o Sr. Luci() de Mendonça.
Revisjo

N. 386—Relator,o Sr. Lucio de Mendonça.
Appell,çf7o cicel

N. 415—Relator, o Sr. Manoel Murtinho.
Levantou-se a sessão a 1 1/2 hora da

tarde.-0 secretario, kilo Pedreira do Coutto

Otrarto de .1ppeillaçilo
SESSÃO DO CONSELHO SUPREMO EM 9 DE MAIO

DE 1899
Presidencia do Sr. desembarg tdor Rodrigues

—Secretario, o Sr.-Dr, Evaristo Gonzaga

Compareceram os Srs. desembarg,1 ores
Azevedo Magalhães e Fernandes Pinro,
tamhem esteve presente o Sr. desembarga:ia'
Villaboim, procurador geral do districto.

Habeas-corpas

N. 1.918—Paciente. Diogo Ferreira.—Ne-
gou-se a pedida soltura, attenta a imlor-
macão prestada pelo juiz da 20 Pretoria.

N. I.920—Paciente, Manoel Pedro de Oli•
vieira.—Adiado °julgamento para a primeira
sessão do conselho, informando o presidento
do Tribunal Civil e Criminal.

N. 1.922—Paciente, Joaquim Cardoso da
Silva.—Prejudicado o pedido, por ter sido o
paciente posto em liberdade.

N. 1.924—Paciente, Miguel Avila da Silva.
—Negou-se a pedida soltura, adenta a infor-
ma& prestada pelo juiz da 4' Pretoria.

N. 1.925—Paciente, José Austrieiliano Pro-
copio . —Negou-se a pedida soltura, visto estar
o paciente pronunciado no art. 294, § 2° COM-
binado com o art. 13 do Codigo Penal.

N. 1.926—Paciente, José Ronda.—Decisão
identica à de n. 1.922.

N. 1.928—Paciente, Eduardo Tarante.—
Não se tomou conhecimento da pedida ordena
por ter declarado o paciente que nada re-
quereu, visto achar-se pronunc!ado no art. 241
do Codigo Penal,

N. 1.929—Paciente, José Roca Martins.
—Adiado o julgamento para a l s sessão do
conselho, informando o presidente do Tri-
bunal Civil e Criminal.

N. 1.930—Paciente, Antonio Martins.—
Adiado o julgamento para a I" sessão do con-
selho, informando o juiz da 3" Pretoria.

N. 1.93I—Paciente, Manoel Francisco de
Azevedo.—Decisão identica á de n. 1.922.

N. 1.932—Paciento, João Baptista Mendes.
—Negou-sé a pedida soltura por estar o pa-
ciente pronunciado no art. 330, § 4 0 do Coa
digo Penal, como informa o detentor.

N. 1.933—Paciente, Antonio Custodio da
Silva.—Decisão identica á de mi, 1.922.

N. 1.934 —Paciente, João da Costa Santos.'
—Adiado o julgamento ptra a l e sessão do
conselho. informando o juiz da 4" Pretoria.

N. 1.935 — Paciente, Maria dos Anjos.—
Concedeu-se a podida ordem para ser a pa-
ciente apresentada na 1' sessão do conselho,
informando o delegado da 4° circumscripção
urbana.

N. 1.936— Paciento , Joaquim Soares Sam-
paio.—Decisão identica, á, de n. 1.935, infor-
mando o juiz da 12 . Pretoria e intimada a
parte, na fórma do art. 354 do Codigo
Penal.

N. 1.937 — Paciento, Joaquim de Araujo:
—Decisão identica á de n. 1.935, informando
o Dr. 2" delegado auxiliar.

N. 1.923 — Paciente, Eduardo Lindolpho
de Figueiredo.—Concederam a pedida soltura,
visto achar-se o paciento preso desde 4 de
março proximo lindo e não estar instaurado o
respectivo processo.

SESSÃO DA CAMARA CRIMINAL EM 12 DE MAIO
DE 1809

Presidencia do Sr. desemb trgador Azerrdo Ma.
g 'Maks—Secretario, o Sr. Dr. Evaristo G011.
saga

Compareceram os Srs. desembargadore9
Espinola, Dias Lima, Tavares Bastos, Dods-
worth e Fernandes Pinheiro. Tambem esteve
presente o Sr. desembargador Villaboial,
procurador geral do districto.

Appellario crime
N. 433—Appellanto, a justiça, por seu pros.

motor ; appellados, Manoel Bento e Antonio
Luiz Pereira ; relator, o Sr. desembargador
Tavares Bastos.—Julgaram improcedente 9.
appellação.

PASSAGENS

Appellações crimes
N. 434—Ao Sr. desembargador Espinola.
Ns. 409, 440 e 446—Ao Sr. desembargado:

Dias Lima.
Ns. 420, 435, 439, 447 o 448 — Ao Sr. dell

embargador Tavares Bastos.
N. 437 — Ao,Sr. desembargador H. Dod.s1

worth.



Directoria do Meteorologia do Ministerio da Marinha-Re-
partição da Carta Maritima-Resumo meteorologieo da estação central, no morro de Santo
Antonio, no dia 11 de maio do 1899 (quinta-feira):

Horas
Barometro

a 00
Temperado-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphora

Especie de
nuvens

Quantidade
de nuvens

mim o oifin Vo

1/2 n. 763.20 21.1 16.51 89.0 rçw -- -- --
3 &. 762.59 20.4 16.29 91.7 SSW -- --, --

8 a. 762.71 20.1 16.48 94.0 w Encoberto. N. CN 10
9 a. 763.71 21.4 16.70 88.5 NNW Claro. CO. CA. K 8

1/2 d. 762.84 24.6 16.28 71.0 IN( Idem. K. CN. N 4
3 p. 760.82 24.0 15.28 69.0 SK Idem. K. CK 1
6 p. 760.53 23.0 14.86 71.6 8}: EllCnb"rt0. CN. AN 9
9 p. 761.37 22.2 11.40 72.0 s Nevoeiro. .. 9

Temperatura maxima exposta 	
p	 »	 á sombra 	
p	 minima 	

Evaporação em 24 horas á sombra 	
Duração do brilho solar 	

255
tit-v4)
19-6

2m/"0
8h.49

0,117$	 sabbad0 13	
A Ttjr) FttA j. 	 Maio -18 9 9

Appellaç4es commerciac;

‘Ns. 1.662 e 1.666-Ao Sr. desembargador
Espinola.

N. 1.51I-Ao Sr. desembargador Dias Lima,
Ns. 1.643, 1.776 e 1.467 - Ao Sr. desem-

bargador Fernan los Pinheiro.
Ns. 1.395 o 1.4323-Ao Sr. desembargador

1-1. Dodsworth.
Appellaçõeç eiveis

Ns. 1.521 e 1.650-Ao Sr. desembargador
Pernandes Pinheiro.

Ns. 1.529 e 148-Ao Sr. desembargador H.
Dodsworth.

RENDAS PUBLICAS
ILPANDIGA DO RIO DO JANOIRO

Rendimento do dia 1 a 11 de maio
de 1899 	

Idem do dia 12 	 	 271:1212865

2.308:9982722
Em lgusl periodo de 1898 	 	 9.773:200800

WICKBEDOKIA

Rendimento do dia 1 a 11 de maio
de 1899 	 963:1111658

Idem do dia 12 	   137:770;940

1.100: ss2$59S
Em igual perlado de 1898 	 526.4102991

ZECZBEEOPJA DO ESTADO D MINAI NA CAPITAL IMIDERAL

Rendimento do dia 12 de maio de
1899... 	

Idem de 1 a 12 	
Em igual periodo de 1898 	

NOTICIÁRIO

abril ultimo, das praças reformadas do corpo
de bombeiros;

N. 5.549, de 5 do corrente, idem de
1:983$664, da folha das gratificações e sala-
rios do pessoal subalterno do Instituto
Benjamin Constant, no mez de abril ul-
timo.

Ministerio da Fazenda- Offleios
Do juizo municipal de S. Francisco de

Paula, de 15 de fevereiro, pagamento de
805$124 a José Generino Bogado, juros do ca-
pital em cofre dos orphãos ;

Do juizo municipal do termo de Itaguahy,
de 6 de abril, idem de 291$820 a Manoel Fer-
nandes Costa, de idem

Do juizo municipal de Magdalena, de 4 c:e
abril, idem de 850$836 a Pedro Burot, de
idem

Do juizo de orphãos de Paraty, de 15 de
abril, idem de 51$711 a João dos Santos Dias,
de idem

Lir juizo municipal de Pirahy, de 20 de
março, idem de 431$165 a João Rodrigues
Cunha, de idem

N. 493. da Casa da Moeda, do 29 de abril,
idem de 70 0$ a Rodolpho Fechner, de forneci-
mentos a esta repartição, em fevereiro ul-
timo.

- Exercidos findos-Requerimentos:
De D. Antonia Henriqueta Antunes Marra,

pagamento de 900$, proveniente do moio-s n ddo
a que tem direito, na qualidade do viuva do
capitão do exercito, Antonio Marra, relativo
ao exercido de 1897.

N. 36, da Recebedoria da Capital Federal,
de 24 de abril, idem do 357$300 a Pacheco,
Silva e Comp., de artigos fornecidos, em
março ultimo, áquella repartição.

- Ministerio da Guerra, aviso n.262, de 4
do corrente, pagamento de 16:395$126, a di-
versos, de artigos fornecidos a varios esta-
b21ecimentos deste ministerio.

Correio - Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Roptcy, para Paranaguá, Floriano-
polis e S. Pedro do Sul, recebendo impressos
até as 12 horas da manhã, cartas para o in-
torior até as 12 1/2, ditas com porte duplo
até a 1 da tarde, objectos para registrar até
as 12 da manhã.

Pelo Asuacion, para Bahia, Lisboa, Rot-
tardam e Hamburgo, recebendo impressos até
as 10 horas da manhã, cartas para o interior
até as 10 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até as 11, objectos para registrar
até as 9.

Pelo Nictheroy, para Bahia e Mossoró. re-
cebendo impressos até as 12 horas da manhã,
cartas para o interior até as 12 1/2, ditas com
porte duplo até a 1 da tarde, objectos para
registrar até as 11 da manhã.

Pelo Villa San Nicoks, para Santos, rece-
bendo impressos até as 7 horas da manhã,
cartas para o interior até as 7 1/2, ditas com
porte duplo até as 8.

Pelo Rio Negro, para o Rio da Prata„Matto
Grosso o Paraguay, recebendo impressos até
as 7 horas da manhã, cartas para o interior
até as 7 1/2, ditas com porte duplo e para
o exterior até as 6.

- Amanhã :
Pelo Santos, para os portos do sul até Mon-

tevideo, recebendo impressos até as 9 horas
da manhã, cartas para o interior até as 9 1/2,
ditas com porte dudlo o para o exterior até
as 10, objectos para registrar até as 6 da
tarde de hoje.

B. Esta repartição fechar-se-ha hoje,
a 1 hora da tarde.

- Afim de prestarem esclarecimentos, con-
vida-se a comparecerem na 5' secção desta
administracção o remettente de unia carta
dirigida a Sra. Cavallari Augusta, via 20
Setembro, Ferrara, Italia, e de uma ericem-
monda para o padre Valentim, em S. José do
Ribeirão.

2.037:8742857

13:9732837
160:5862265
330:964$238

"Eram:sal de Conta-Ordens do
pagamento sobre as quaes proferiu despacho
de registro, em 12 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Industria, Viação e Obras Pu-
blicas-Avisos:

N. 802, de 9 do corrente, pagamento de
12:500$ á Empreza Viação do Brazil, da sub
'volição da viagem realizada em março ultimo,
de accordo cora o seu contracto ;

N. 812, de 10'do corrente, idem de 1:528$,
da folha de vencimentos do pessoal da °Moina
typographica da Directoria Geral de Estatis-
tica, relativa ao mez de abril ultimo ;

N. 815, de 11 do corrente, idem de 2:993$136
das folhas de vencimentos do pessoal da Hos-
pedaria de Immigrantes da Ilha das Flores,
relativas ao mez de abril ultimo ;

N. 803, de 9 do corrente, idem de 360$, da
folha dos serventes da Directoria G irai do
Estatistica, relativa ao mez de abril ultimo.

-Miaistmrio da Justiça e Ne,goeios Interiores
-Avisos:

N. 5.546, do 5 do corrente, pagamento de
1:830$, da folha da tripolação do vapor
Paula Cindido, a serviço da Directoria Geral
de Sande Publica, durante o Jaez de abril
ultimo ;

N. 5.539, de 5 do corrente, idem de 2:126$,
das folhas dos guardas, serventes e trabalha-
dores do Museu Nacional, em abril ultimo

N. 5.532, de 4 do corrente, idem de 20$ a
Francisco Nicoláo de Almeida Junior, de gra-
tificação a que tem direito sua filha Estepha-
nia, pelo serviço de extracção de ondulas no
Tribunal do Jury, no mez de abril ultimo ;

N. 5.541, de 5 do corrente, idem de 150$ a
Arthur de Pinho Carvalho, pelo serviço de
photographar cadaveres de pessoas desconhe-
cidas, no mez de abril ultimo ;

N. 5.581, de 8 do corrente, idem de 2:250$,
a diversos deputados, das ajudas de custo
do viagem de vinda e volta;

N. 5.578, de 6 do corrente, idem do
1:620$930, das folhas relativas ao mez de

Santa Casa da Nilimericordia
-O movimento do hospital da. Santa Casa da
Miserieordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa. Se-
nhora. do Soccorro e de Nossa Senhora das
Urres, em Caseadura„ foi no dia 11 de maio
o seguinte

	

Nac.	 Est.	 Total

Existiam 	
	 841

	
916
	

1.737
Entraram 	
	 30

	 10
	

45
Sahirarn . 	 	29

	
22
	

51
Faileceram 	
	 5

	
2

Existem 	 	 • •
	 837
	

907
	

1.744

O movimento da sala do banco e dos consultorios pu-
blicas foi, no mesmo dia, de 406 consultantes, para os
quaes se aviaram 325 receitas.

Fizeram-se 33 extracções de dentes.

Obltuario- Sepultaram-se no dia 11
de maio 47 pessoas, falleerdas de:

Beriberi 	
Febre amarella 	
Febres diversas 	 	 4
Variola 	  3
Outras causas 	  37

47
Na,cionaes 	  89
Estrangeiros 	  	  15

47
Do sexo masculino 	  28
Do sexo feminino 	  19
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75.8
760.1
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19.8
22.4
24.3
24.8

Sabbado	 13

Maiores de 12 annos 	 26
Menores de 12 annos 	

47
Indigentes 	 15

Observatorio do Rio de Ja-
neiro— Resumo meteorologico—Dia 12 de
maio de 1899:

Estado do céo

Claro.

Idem.
Idem.

Thermomotro sem abrigo ao meio-dia: ennegrecido,
47.0 ; prateado, 35.0.

Temperatura maxima, 25.7.
Temperatura minima, 19.7.
Evaporação em 24 horas, 1.4.

MARCAS REGISTRADAS
N. 2.723

Rime & Comp., proprietarios da fundição
Nacional á rua Luiz Gama n. 30, nesta Ca-
pital Federal, apresentam a marca supra que
consiste em uma estrella de cinco pontas.
Esta marca,que pôde variar em suas dimen-
sões, pôde ser usada gravada ou fundida,com
ou sem relevo, nos proprios ferros ou seus
accessorios o serve a distinguir os ferros de
engommar do diversas qualidades, da fabri-
cação dos depositantes. Rio de Janeiro, 24 de
abril de 1899.— Como procuradores, Jules
Giraud & Leclerc. (Sobre uma estampilha no
valor de 300 réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás 2 horas da
tarde de 24 de abril de 1899.— O secretario,
Ce ,: Ir de Oliveira .

Registrada sob n. 2.723, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje.

Pagou no primeiro exemplar 6$600 de sello
por estampilhas.

Rio do Janeiro, 8 de maio de 1899. — Cear
de Oliveira.

Ao lado achava-se o carimbo da Junta
Cornmercial da Capital Federal.

EDITAES E AVISOS
Faculdade do Medicina o do

Pharmacia do Itio do Ja-
neiro
Serão chamados a exame no dia 15 do cor-

rente, os seguintes senhores
1" serie pharmaceutict— Chimied

(Prova pratica—A's 11 horas)
João Vaz Pinto.
João Correia da Silva Moreira Junior.
José Augusto Querido.
Osear Chaves Faria.
Carlos Gomes ile Sou7a Cruz Filho.
Raul Manso Sayão.
Waldemiro Sá Rego Oliveira.
Chrispim Mira.

Turma supplementar
Amerieo Corroia Lassance.
Raul Barbosa Gonçalve3 Penna.
Eduardo D'Uttra Vaz.
Albertino I3ustarnante.
Ulysses da Rocha Cavalcanti.
Francisco Bustamante.
Carlos Varella.
Victoriano Pereira do Barros Junior.

Faculdade de Medicina e do Pharmacia do
Rio de Janeiro, 12 de maio de 1899.— O
secretario, Dr. E. de Máczes.

Escola Polytechnica
De ordem do Sr.director interino, faço pu-

blico, para conhecimento dos interessados,
que segunda-feira, 15 do corrente, ás 10
horas da manhã, dar-se-ha ponto para a
prova oral ao seguinte senhor:

Curso de engenharia civil—Construcção
José Euclides Rosa.

Rio de Janeiro, 12 do inalo de 1899.—
Alexandre Gomes da Silva Chaves, sub-secre-
tario.

--
Escola Nacional de Delias

Artes
CONCURSO

De ordem do Sr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados , que
nesta secretaria acha-se aberta, por espaço
de quatro mezes, a contar desta data, a in-
scripção para o concurso da cadeira vaga de
geometria descriptiva, perspectiva e sombras,
devendo os candidatos satisfazer as exigencias
do seguinte

PROGRAMMA

Ilibilitaçbes para o concurso
Todos os candidatos a concurso para esta

cadeira serão submettidos a uma prova pra-
tica prévia, que seja eliminatoria para a
inscripção no concurso.

Esta prova será imprescindivel, sejam
quaes forem os titulos de habilitação apre-
sentados pelo candidato.

Por sua vez ella dispensa dessa apresen-
tação a todos os candidatos que não possui-
rem titulos.

Esta prova será considerada como titulo
de habilitação e versará sobre um assumpto
pratica desta cadeira, de accordo com o re-
spectivo programma de ensino.

Provas do concurso
As provas do concurso serão as seguintes:
1. a Dissertação impressa.
2. a Prova escripta.
3.° Prelecção.
4.° Prova gra phica.

hissertaçao impressa
Esta dissertação versará sobre matarias da

3" secção do regulamento.
Ella comprehenderá, além da these des-

envolvida pelo candidato, Ires proposições
sobre cada uma das mesmas matarias.

No prazo estabelecido pelo art. 85 do co-
digo de ensino deve ser apresentada em ma-
nuscripto esta dissertação, sendo concedido o
prazo de 15 dias, contados da data em que
for recebido este manuscripto, para ser apre-
sentada impressa e em numero de exempla-
res exigidos pelo codigo de ensino.

Prova escripta
Constará do um estudo feito em seis horas

sobre as matarias da 3 .. secção tirada a sorte
dentre 20 pontos apresentados pela com-
missão do concurso.

Preleccito
O candidato fará uma prelecção, tendo por

assiunpto o ponto que tirar á sorte de 30 que
serão apresentados sobre as matarias da
3" secção.

Prova graphica

Serão formulados 20 pontos relativos á ca-
deira em concurso.

O ponto para esta prova será sorteado na
occasião de ser executada e será o mesmo
para todos os candidatos. Esta prova será
effectuada em compartimento reservado,onde
só terão entrada os concurrentes e a com-
missão examinadora.

A prova graphica durará no maximo sete
dias, porém o numero dos dias será prescripto
pela commissão de accordo com o ponto sor-
teado.

Durante este tempo ficarão incommunica-
veis os candidatos.

Secretaria da Escola Nacional do Bailas
Artes. 4 de maio de 1899.— O secretario, ba-
charel Diogo Chalrdo	 (.

Freguezia do Santo Antonio
QuataFicsislo

Severia,no Pereira do Mello, presidente do
conselho de qualificação do guardas nado-
naes da freguesia de Santo Antonio, tenente-
coronel commandante do 6° batalhão de in-
fantaria, ate.

Faço saber que no dia 21 do corrente, ás 9
horas da manhã, se installará na sala da
5.° pretoria, á rua do Visconde do Rio Branco
n. 17, com assistencia do Dr. juiz pretor, o
conselho de qualiticaçã,o dos cidadãos aptos
para o serviço activo e da reserva, em obser-
vancia das disposições do titulo 1°, eapitulos
1° e 2°, do decreto n. 722, de 25 de outubro.
de 1850, titulo 1°, capitulo 1° do decreto
n. 1.130 de 12 de março de 1853,e ordem do
dia do commando superior da guarda nacio-
nal desta Capital, datada de 5 do corrente,
sob n. 34.

Outrosim, convido os cidadãos capitães
Augusto Cesar de Andrade e Bernardo Eu-
genio de Oliveira Pinto, tenente Placido Soa-
res e 2° tenente Eugenio da Silveira Alves
da Silva, a comparecerem nos referidos dia,
hora e logar.

E para constar, passo o presente, que vae
publicado pela imprensa e afixado nos lega-
res publicos, avisando as partes interessa-
das na qualificação para que alleguem os seus
direitos.

Capital Federal, 12 de maio de 1899.— Te-
nente-coronel, Severiano Pereira de Mello,
presidente.

Freguezia do Ca.amapo Grande

•
Sebastião N. Betim Paes Leme, tenente-

coronel cornmandante do 16° de infantaria da
guarda nacional da Capital Federal, presi-
dente do conselho de qualificação de guardas
nacionaes da freguesia de Campo Grande,
etc., etc.

Faz sabor aos que o presente edital virem
e lerem, que no dia 21 do corrente, ás 9 ho-
ras da manhã, se installará na séde da secre-
taria do 16.. batalhão em Campo Grande, com
a presença do Exin. Sr. Dr. juiz pretor, o
conselho de qualificação dos cidadãos aptos
para o serviço activo e da reserva, em obsee-
vancia das disposiOes do titulo I", capitulo
1 0, do decretou. 1.13J, do 12 de março de
1853, e ordem do dia do Exm. Sr. coronel
commandante superior interino da guarda
nacional desta capital,datada de 6 de maio do
corrente mez e afluo.

Outrosim, convido os Srs. capitães José
Fernandes Estavas e Antonio José de Araujo,
tenente Antonio José de Oliveira e alferes An-
tonio Pereira do Amaral Costa a comparece-
rem no dia, hora e logar já referidos.

E para constar passo o presente que vae
publicado na imprensa, Mario Official, e afil-
xado nos togares apropriados.

Capital Federal, 13 de maio de l899. —SN,N.
Betim Paes Leme, tenente-coronel presi-
dente.

Freguezia do Guaratiba
O abaixo assignado, major commandante

interino do 18° batalhão de infantaria da
guarda nacional e presidente do conselho de
qualificação da freguesia de Guaratiba, faz
saber aos que lerem o presente edital que,
em virtude da ordem do dia n. 34, de 5 do
corrente, do commando superior interino, o
conselho de qualificação principiará os seus
trabalhos do alistamento dos cidadãos aptos
para o serviço activo e da reserva, conforme
as disposições em vigor, com a assistencia da
autoridade judiciaria, no dia 21(10 corrente
moz, e funccionará no quartel do referido
batalhão, para cujo fim convida, de novo, os
Srs. membros do conselho, capitão Luiz Monis
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de Albuquerque, tenentes Marcellino Antonio
Innocencio, Antonio José Innocencio e alferes
Luiz do Souza Teixeira.

Desde já avisa as partes interessadas na
qualificação para que alIeguem o seus
direitos, na fôrma prescripta pela lei,separa
que não accusem de sciencia, além desta pu-
blicação, o presente edital será affixado nos
logares publicos.

Rio de Janeiro, 13 de maio de 1899.-
Gregorio Alves Neves.

Freguezia de Sant'Anna
O tenente-coronel Julio Braga, comman-

dante do 90 batalhão de infantaria, presi-
dente do conselho de qualificação dos guardas
nacionaes da parochia de Santa Anna, etc.,
etc.

Faz saber aos que o presente edital virem
ou della tiverem conhecimento, que, no dia
21 do corrente, pelas 9 horas da manhã, se
installará„ com assistencia do Dr. juiz pretor,
no quartel do 9° batalhão de infantaria, á
praça da Republica n. 53, o conselho de qua-
lificação dos cidadãos aptos para o serviço
activo e da reserva da guarda nacional.

Outrosim, convida os Srs. cipitães Hen-
rique Ignacio de Faria, Pedro Joaquim do
Lima Bairão e João Pedro de Souza e o alferes
Pedro Ferreira de Oliveira Amorim, a com-
parecerem no referido dia, legar e hora. E
para constar mandei lavrar o presente edi-
tal, que será affixado em logar publico e
publicado pela imprensa, na fórma da lei,
indo por mim assignado. Capital Federal, 12
do maio de 1899.-Julio Brada, tenente-
coronel commandante do 9° batalhão de in-
fantaria da guarda nacional da Capital
Federal.

Freguezia do S. Christovão
O cidadão Dr. Silvio Mario de Sá Freire,

presidente da commissão seccional de alista-
mento na freguezia de S. Christovão etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral na fragua-
zia de S. Christovão; convida, pois, aos que
se acharem nas condições legaes a se apre-
sentarem perante a respectiva commissã,o, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos.

E para que chegue ao conhecimento de to-
dos, mandou lavrar o presente, que será pu-
blicado pela imprensa e affixado á porta do
edificio da agencia da Prefeitura desta fre-
guezia. Capital Federal, 21 de abril do 1899.
Eu, Domingos Gusmão Gil, escrivão ad hoc, o
escrevi. - Dr. Silvio Mano de Scl Freire,
presidente da commissão. 	 (•

Freguezia do Sacramento
O cidadão José Rockert, presidente da com-

missão seccional do alistamento e revisão
eleitoral da fretauezia do Sacramento :

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral desta fre-
guezia; convida, pois, aos que se acharem
nas condições legaes a se apresentarem pe-
ra,nta a respectiva commissão, ou a enviar
os seus requerimentos, devidamente instrui-
dos; a, para que chegue ao conhecimento de
tolos: mandou passar o presente para ser
publicado na imprensa o affixado no logar
mais publico. Dado e passado nesta Capital
Federal, em 21 de abril de 1899. Eu, Vicente
Bernardas de Castro, escrivão ad hoc, o es-
crevi.- Josd Rochert.

District° do Sant'Anna
O cidadão Alfredo Calainho, presidente da

commissão seccional do alistamento, no dis-
tricto de Sant'Anna, etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral no districto
de Sant'Anna, na Escola Normal, lado da rua
de S. Pedro,todos os dias das 10 ás 4 horas da
tarde. Convida, pois, aos que se acharem nas
condições 1egaes a se apresentarem perante a

respectiva commissão ou a enviar os seus
requerimentos de vidamente i nstru idos . E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou lavrar o presente, que será publi-
cado pela imprensa e affixado nos Jogares
mais publicos. E eu, Dr. Henrique Tavares
Lagdon, escrivão ad hoc, o escrevi. Capital
Federal, 21 de abril de 1890.-Alfredo CA-
lainho, presidente.	 (•

Parochia de Santa Rita
O tenente-coronel Ismael d' Ornellas Bitten-

court, comia rndante do ,.egimcnt.i de arti-
lharil de campanha da guarda nacional
desta capital e primidente do conselho de
gutlilicaçao de guardas nacionaes da fre-
guesia de Santa Rita
Faço saber que no dia 21 do corrente, ás

9 horas da manhã, se installará, com assis-
tencia do Sr. Dr. juiz da 2 preteria, no edi-
ficio da mesma pretoria, a rua da Prainha,
o conselho para o alistamento dos cidadãos
aptos para o serviço activo e da reserva, em
observaneia das disposições do titulo 1 0, ca-
pitulos 1° o 2', do decreto n. 722, de 25 de
outubro do 1850; titulo 1°, capitulo 8° do
decreto n. 1.130, de 12 de março de 1853 e
ordem do dia do commando superior da
guarda nacional desta capital, datada de 5
do corrente, sob o n. 34.

Ontrosim, convido o capitão João Carneiro
de Mendonça Franco, do 4 0 batalhão de in-
fantaria, tenente Raul de Aguiar, do 1° re-
gimento de cavallaria, I° tenente Carlos de
Castro Pinto, do regimento de artilharia de
campanha e alferes João da Cunha Teizna,
Delfim, do referido 4° batalhão, a compare-
cerem no referido dia, hora e iogar.

E para constar, faço o presente, que vae
publicado pela imprensa e affixado nos Ioga-
res publicos, avisando as partes interessadas
na qualificação para que alleguom os seus
direitos.

Capital Federal, 12 de maio de 1899.-Te-
nente-coronel Ismael d' Ornellas Bittencourt,
presidente.	 (•

Caixa de Amortização
EDITAL

Por esta repartição se faz publico que,
tendo-se extraviado tres apolices geraes do
valor de 1:000$ cada uma, de juro antigo de
610, hoje 5 0 /0 papel, sob ns. 235.327 a 205.329,
emittidas em 1870, vão ser expedidos novos
titulos si, dentro de quinze dias, não houver
reclamação em contrario.

Capital Federal, 12 de maio de 1899-
O inspector, Sebastiai de Mariz Sarmewo. (•

Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE CONSUMO DE BEBIDAS

Por esta repartição se faz publico que ella
está habilitada para a venda das estampilhas
e cintas para a cobrança do imposto de bebi-
das dos seguintes valores, especificados no
regulamento que baixou com o decreto
n. 3.226, de 13 de Março proximo passado,
a sabor:
Applicaveis a productos nicionaes e estran-

geiros
De $020, :$025, $010, $050, $060, ga065, $100,

$120, $130, $150, $200, $250, $:300, $400, $450,
$500, $600, 1$000 e 3$000.

De conformidade com o disposto no art. 70
e seu paragrapho unico, do mesmo regula-
mento, marco o prazo de 20 dias, alam do
qual não poderão mais circular no cornmer-
cio, nem ser expostas á venda as bebidas na-
cionaes e estrangeiras constantes da tabella
annexa ao dito regulamento, que não este-
jam devida e competentemente estampilha-
das.

O prazo de tolerancia será de dez dias para
o stock de bebidas existentes nas fabricas.

Os importadores e os negociantes em grosso
ou a retalho que, durante o prazo de 20 dias
estabelecido no art. 70, acima alludido,

ainda tiverem em seu estabelabimento mer-
cadorias da citada especie, não estampilhadas
ou estampilhadas incompletainenta, deverão
supprir-se nesta rep irtição das estampilhas
necessarias que, por excepção dos arts. 27,
28 e 29, serão durante o mesmo prazo ven
didas em qualquer quantidade para qualquer
especie e a qualquer pessoa.

Posto que as antigas estampilhas possam
em parto ser utilizadas, os fabricantes e
negociantes de bebidas desta Capital poderão,
si julgarem de sua coriveniencia, trocai-as
nesta Recebedoria, em igual valor, por outras
dos novos typos, independentemente de qual-
quer formalidade, comtanto que o façam
dentro do prazo de 30 dias, contado da data
da publicação deste edital.

Recebedoria da Capital Federal, 18 de abril
de 1899.-0 director interino, José Ramos da
Silva Junior.	 (.

••n•••n

INIPJST O DE CONSUMO DE PERFUMARIAS

Registro, venda de esta>npilhas e prazo

Faço publico que, de conformidade com o
regulamento que baixou com o decreto
n. 3.254, de 10 do corrente mez, hoje pu-
blicado no Diario Olficial, os senhores fabri-
cantes e cornmorciantes de perfumarias na-
cionaes o estrangeiras estão obrigados a
registrar nesta recebedoria os seus estabe-
lecimentos e individuos que empregarem na
venda ambulante dessas mercadorias (art. 4')
até o dia 17 do mez de maio proximo futuro
(art. 77) mediante as seguintes taxas:
Fabricas 	 	  200$000
Depositos de fabrica,S e casas com-

merciaes em grosso ou atacado. 100$000
Casas commerciaes exclusivamente

de perfumarias 	 	 50$000
Casas commarciaes com outros

ramos de negocios além do de
perfumarias 	 	 20$000

Mercador ambulante, ainda que
trabalhando por conta de fabrica

• ou casa commercial registrada..	 20$000
Os industriaes e commerciantes que se es-

tabelecerem desta data por deante, deverão
obter o registro antes de iniciarem as suas
oinraçõa,s, pagando integralmente o registro
annual, qualquer que seja a época em que o
obtenham (art. 40 a 2').

Incorrerão na multa de 300$ a 500$ os
fabricantes e negociantes que não regis-
trarem seus estabeleci montes ou negocio como
estipulam o art. 4° e seus paragraphos
(art. 36 lettra, a).

Outrosim que, de conformidade com o dis-
posto no art. 70 do mesmo regulamento, esta
repartição acha-se habilitada para a venda
das estampilhas necessarias á cobrança do
imposto dos seguintes valores, applicaveis a
productos nacionaes o estrangeiros: do 200 e
500 réis, e marca o prazo improrogavel de
20 dias, além do qual não poderão mais
circular no commercio nem ser expostas á.
venda perfumarias de qualquer procedencia
que não estejam estampilhadas do acc,cordo
com o mesmo regulamento e tabella a elle
annexa.

Os importadores o os negociantes em grosso
ou a retalho, que durante o prazo de 20 dias,
estabelecido no art. 70, ainda tiverem em
seus estabelecimentos mercadorias da citada
especie não estampilhadas ou estampilhadas
incompletamonta, deverão supprir-se nesta
repartição das e3tampilhas necessarias que,
por excepção dos a,rts. 27, 28 e 29, serão
vendidas durante o mesmo prazo em qual-
quer quantidade, para qualquer especio e a
qualquer pessoa.

Recebedoria da Capital Federal, 26 de abril
de 1899.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior.	 •)

Alrandega do Rio do Janeiro
Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de

Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 70 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.254, de 10 do corrente
mez, que já se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do
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imp esto de consumo do perfumarias, pelo
quo fica marcado o prazo improrogavel de
20 dias, a contar desta data, além do qual
não paleaã, circular no commercio nem ser
expostas á venda p krfumarias seio que es-
tejam estampilha Ias de continuidade com as
disposições do citado regulamenta.

Para esta fim Os intorassados parlarão, den-
tro do prazo acima estah alecilo, supprir•se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio d Janeiro, 26 do abril
de 1899.-0 Inspector, J. F. de Paula e
Sulca.	 (•

O inspactor cai commissão, de acanalo com
a circular n. 16, de 11 de março do 1897, faz
publico que, polo Laboratorio Nacional de
Analyses, foi julgado nocivo á sa.ude publica
o producto seguinte:

Vinho, vin lo Genova no vapor italiano
eitta di Genov . P, de março de 1897, em 25
caixas, marca J P J, ns. 2.820 e 2.844, con-
signado a Jacintho lascada ,a Irmão, em gar-
rafas rotuladas com os saguintes dizeres :
iftrsalt—U)Ice Pasquale Scala, negoziente de
vini—Nfpoli.

A analyso revelou mais de duas grammas
(2 gr.4M) e mira ,o de potassio, por litro, o
que á nocivo á saudo.

Alfa.ndega do Rio de Janeiro, 5 de maio de
1899.-0 inspector, J. F. da Paula e Silva.

Não sendo encontrado o paradeiro de Joa-
quim da Rocha Pereira, importador de seis
barris contendo aguardente, vindos do Porto
no vapor portuauez .Valaage, entrado em 3
de janeiro de 18a-t, co i eido pelo pres snte o
referido senhor a com parecer nesta sacaão.
até 15 do correntia atira de pagar a multi.
de 1:000V00, ciii qaa I , ICOP .ett por ter sido
condeinnada pelo Laboratorio Nacional de
Analyses a alludida aguardente, sob pena de
ser promovida a cobrança, pelos maios eX-
ocutivos.

Segunda secção da Alfandega do Rio de Ja-
neiro, 6 de maio de 189a.-0 cheta, Joeto
Peixoto da FoAseca GuiinanTes.

Escola. Naval

Exames de 1"' e 2'" pilotos

DO ordem do Sr. contra-almirante director,
previno aos candidatos a cartas de pilotos
de navios mercantes que a eommissão ex-
aminadora reunir-se-ha, segunda-feira 15 do
corrente, as 10 horas da manhã.— Pelo se-
cretario, Antonio de Assis Figueiredo, 2° (ali-
ciai e archivista.

M ini sem- rio da Mnilnlia
Do ordem do Sr. contra-a.linirante; chefe

do estado maior general da armada, se faz
publico, que os candidatos aos logares de
enfermeiros rervaes, devem se apresentar na

secção do Quartel General da Marinha,
sagunda-feira, 15 do corrente mez,ás 11 horas
da manhã.

Segunda. secção do Quartel General da Ma-
rinha, 10 de ma io de li99.—Dr. José Pereira
Guint , e r(res, inspector de saude naval. 	 (.

Ministerio da Marinha,
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe do

estado-maior general, faço publ:co que, du-
rante 30 dias, a contar de hoje, fica aberta
na 2' secção deste quartel general a inala-
pção para o concurso a 14 vagas de cirurgiões
de 5' classe do corpo de sanais da armada,
devendo os candidatos satisfazer a todas as
condições exigidas pelo regulamento annexo
ao decreto n. 682, do 23 de agosto do 1890,
que são as seguintes:

l a , ser doutor em medicina por alguma
daa Faculdades da Republica Federal dos Es-

lados Unidos do Brazil ou par alias legal-
mente habilitado;

2, ser cidadão brazileiro o estar no goso
aos direitos civis e politicss

3 e , ter meleis de 30 temos .le idade, o que
será provado por cedida() ele idade ou por
aocumento a uthentico que em juizo produza
la e a substitua

-1", ser morigerado, o que será tambem
competente e ilayr.urnenfalmente provado ;

5 . , ter a necessaria robustez para o ser-
viço naval, o que será julgado pela junta do
sande.

As provas versarão sobra chimiea medica,
ehimica cirurgica, hygiene naval, geographia
medica, regulamentasao quarentenaria e p e-
tholoaia exotica.

Se gunda secçao do Quartel General da Ma-
rinha, 1 de maio de 1899.— Dr. Josi Pereira
Guimar(tes, inspector de sande naval.	 (•

Arsenal de Marinha da
Capital Federai

CONCURRENCIA.

De ordem do Sr. vice-almirante graluado
insp2ctor (leste arsenal, faço publico que no
dia 17 do corrente, a 1 hora da tarde, serão
recebidas e abertas no gabinete do mesmo
Sr. inspector propostas para a illuminação
a gaz carbonico (las ilhas das Cobras e das En-
xadas,,'. bem assim para execução dos ser-
viços e obras relativos ao forrecimento de
agua aos navios da armada, ilhas das Cobras,
das Enxadas e Villegaignon, e outros estabe-
lecimentos do alinisterio da Marinha nesta
Capital.

As propostas serão faltas do accordo com
as bases existentes nesta se weta.ria, onde
poderão ser examinarias pelas interessados.

A cancurreneia versara sobre:
1 0 , a idoneidade do peoponerite
2, o prazo para o acabamento de tolas as

obras
o preço da consignação mensal para

remuneração das obras e serviços especificados
nas citadas bases

4, o preço do metro cubico de agua trans-
portada por barca..

Nenhuma proposta será acceita sem que
préviamente o seu sianatario tenha deusa
talo na Contaaoria de Marinha a quantia de
10:000$, que reverterá a alvar dos cofres pu-
Maris, si o prop alenta m° caso de ser ecceito,
deixar de assignae (e devido lontracto depois
de notificado para esse flui.

Secretaria da Insneceão do Arsenal de Ma-
rinha da Capital Federal, 6 da maio de 1899.
—O secretario, Eugenio Ceudfdo da S'lueira

ylrigues	 (.

Contadoria da N'Zarinhet
, CONCURSO PARA PRATICANTE

Em cumprimento ao aviso n. 790, de 22 de
abril ultimo, faço publico que acha-se aberta
nesta repartição, durante o prazo de 30 dias,
a contar desta data, a mscripção dos candi-
datas ao coacurso para a vaga de Kati-
can ta .

O concurso versará sobre o conhecimento
perfeito da gramrnatica e lingua nacional e
assim conto da arithmatica ata theoria das a
proporções imiclusiveairnte.

Os candidatos provarão ter bom procedi-
o ito o a idade, polo menos, de 18 annos.
Contadoria da Marinha, 2 de maio de 1899.

—O contador, Antoniori, liaboRibei0 e Sntza
Junior.	 (.

--
Escola de Machinistas

Na‘ sies
De ordem do Sr. capitão de mar o guerra,

director, previno aos candidatos á carta de
machinistas da marinha mor ante, que o
exame effectuar-se-ha segunda-feira, 15 do
corrente, ao meio-dia.

Secretaria da Escola de Machinistas Na-
vaes da Capital Federal, 10 de maio de 18)9.
—O secretario, 1. de Aravjo e Silva.	 (•

Int ondearia Geral da Guerr a
Nesta rep artição recubeni-so propostas ora

cartas fechadas no dia 16 da corrente, ás
12 horas, para a venda elos artigos abaixo
especilicarlos sem applicação no preparo de
fardamento ah i existentes, onde poderão ser
vistos e examinados.

4.790 metros da cordão de algodão encar-
nado.

49 metros de panno cinzento.
As propostas serão em duplicata, devida-

mente soltada, a primeira via, (latadas e a,ssi-
gnadas pelo proprio proponente, e deverão
conter o preao por metro e a. declaração do
sujeitar-se o proponente á multa de 5 no
caso de recusar-se a assignar o respectivo
contracta e a respectiva remoção si for acceita
a sua proposta.

Intendencia G sraa da Guerra J a. secção, 11
de In cio da 1899.— Tenente-carece! Mauoel
Ferreira Neves Junior.	 (•

Ministerio da Èndustria, Via;
ção o Obras Publicas

De ordem do Sr. Ministro o era observan-
cia do n. VIII, art. 3s , da lei n. 539, de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que, ata o
oba 31 da julho do corrente anno, á 1 hora da
tarde, se receberão propostas na Directcria
Geral de Ob .as e Viação dest + Minis-
terio para arrendamento da Estrada de
Ferro de Paulo Alronso, no Estado das Ala-
goas, cora 116k,908, em trafego, cuja renda
bruta em 1897 foi do 49:984$120, mediante
as clausulas que se seguem

O arrendamento será pelo prazo do 60
annos, mas o Governo, precedendo autoriza-
ção do Corpo Legislativo, terá o direito
de encampação, decorri a os os primeiros
30 annos deste prazo, assim como terá o
direito de tomar posse, temporariatnante,
das linhas o material rodante para opera-
caias militares, independente daquela au to-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pa rgo em moeda corrente do paiz, e cor-
responderá a 5 na, da renda liquida mailia
verificada no ultimo quinauenido, multipli-
cada, pelo numero de armo; que faltarem
para a terminação rio arrendamento, e mais
n capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhorament o; da es
trada.

No caso do posso temporaria, o arruma-
tanto terá direito a uma indemnização
nunca superior á média da ronda liquida dos
mesas cirrespondentes no quiliquennio pre-
eaLinte á occupação do Governo.

II
O preço do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computaria pelo

proponente e nunca inferior a 100:000:$000.
b) do uma annuidado, pig,a em moeda cor-

rente do paiz, a semestres vencidos, cal-
culada em porcentagem sobre a renda bruta
da estrada.

c) de uma quota correspondente a 20 °/,
da renda que, em vista do balanço extra.hido
da eacripturação, houver excedido do divi-
dento ou juros de 12°f, do capital elrecti-
vamonto empregado nas estradas.

A importancia das quotas a e 6 deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha da concurrente.

III
O concurrente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de haver depo-
sitado no Thasouro Federal ou na Delegacia
do Thesauro em Londres a quantia da 5:000$
para garantia da assignatura do contract,o.

O coneurrente que foa preferido e que
deixar de assignar o contracto, dentro do
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquilo deposito era
favor dos cofres da União.

IV
Correrá par conta do arrematante a des-

peza de fiscalização, a anal será no contracto
fixada entra (laza e vinte e cinco contos de
réis por armo, pagaveis em prestações salina-
traea ade saltadas.
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V
O arrematante manterá as linhas, edi-

flicios, ollicinas e mais dependencias e o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a uginentar
o material rodante, de accordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, as linhas, editicios, of-
fleinas e mais dependencias e o material fixo
e rodante em perfeito estado de conser-
vação.

Para a substituição do material rodante,
das machinas, apparçlhos, instrumentos,
utensilias das 'Acuras será constituido um
fundo especial com a importancia da 4 o /. fla
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesnaa renda e completada com o producto
da venda do material substituido.

O arrematante terá preferencia para a
construcção dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se tor-
narem precisas.

VII
As estradas arrendarias gozarão dos fa-

vores de desapropriação e de isenção de di-
reitos do material que importarem para seu
uso.

VIII
O arrematante terá o direito de promover

a roviaao, nos 'moços de unidade das diffe-
rentea especies de transporte, podendo appli-
car ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
ass im como poderá estabelecer novos horar los,
ttado do accordo com o Governo.

Será ainda reservado a ) Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casas
de calamidade publica, e bern assim o de
submetam a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
julgar que assim convem ao interesse pu-
blico.

IX
O faro, para as questões que se susci-

tarem será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz estrang,eii .o, deverá
ser pessoa idonea, na Capital Federal, com
poderes para represantal-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impôr

Multas de 1:000$ a 15:000$, e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais do 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais do 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publico s.

XI
O concurrente preferido prestará a caução

de 50:000$, em relação a cada uma das et,
tradas arrendadas, podendo effectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perderá, em beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contracto por falta de
cumprimento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
O Governo considerará qualquer proposta

offerecida sem a restricta observancia das
clausulas anteriores, cointanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquella
que adoptar as condições acima estabele-
cidas.

XIII
São applica,veie ao arrematante ou em-

praza que se organiz ir, as disposições dos
regulamentos para a policia. fiscalização e
estatistica das estradas de foro, que não
forem contrarias ás ciausulas do contracto.

Directoria Geral do Obras e Viação, 17 de
abril de 189a.— Caetano Ces Ir Campos, di-
rector geral.	 (.

3Iinisterin da Industria, Via-
ção o Obras Rublicas

De ordem do Sr. Ministro e em observam-
cia do n. VIII, art. 3 . da lei n. 559. de 31
de dezembro de 1598, se faz publico que. at
o dia 31 de julho do corrente anno, á 1 hora
da tarde, se receberão propostas na Directo-
ria Geral de Obras e Viação deste Ministorio
e em Londres, Pariz, anvers e Hamburgo.
nas legações e consulados respectivos, para o
arrendamento das seguintes estradas de
ferro:

1—Estrada de Ferro Sul de Pernambuco e
ramal, no Estado de Pernambuco, com
I93k,908, em trafego.
Renda bruta em 1897-533:199$046.

2—Estrada de Ferro do São Francisco, no
Estado da Bahia, com 452k,310, e-n tra-
fego.
Renda bruta em 1897-1.899:701$015,
de acasalo com as clausulas em seguida
especificadas:

O arrendamento será pelo prazo de 60
annos, mas o Governo, precedendo autori-
zação do Corpo Legislativo, terá o direito de
encampação, decorridos os primeiros 30 annos
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temporariamente, das linhas e
material rodante para operações militares,
independente daquella autorização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moela corrente do paiz, e
correspondera a 5 ..1, da renda liquida média
verificada no ultimo quinquennio, multipli-
cada pelo numero de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da
estrada.

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a urna indemnização nunca
superior á média da renda liquida dos rnezes
correspondentes no quinquennio precedente
á occupação do Governo.

11	 -
O preço do arrendamento constará:
a) do uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 100:000$000;
1)) do urna annuidade, paga em moeda cor-

rente do paizai semestres vencidos, calculada
em porcentagem sobre a renda bruta da

estrada
c) de urna quota correspondente a 20 0 /s da

renda que, ora vista do balanço extraindo da
escripturação, houver excedido do dividendo
ou juros de 12 "S. do capital effectivamente
empregado nas estralas.

A importanciit das quotas a e é determi-
nará principalmente a preferencia na escolha
do concorrente.

O coneurrento será
III
 obrigado a apresentar,

com a praposta, certificado de haver deposi-
tado no Thesouro Federal ou naDalegacia do
do Thesouro em Londres a quantia de 5:000$
para garantia da assignatura do contracto.

O concurrente que for preferido e que
deixar do assignar o contracto dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da
preferencia, perderá aquelle deposito em
favor dos cofres da União.

IV
Correrá por conta do arrematante a des-

pem do fiscalização, a qual será no contracto
fixada entre 12:00e$ e 25:000$ por armo,
pagaveis em prestações semestraes aden-
tadas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

ficios, oficinas o mais dependoncias e o ma-
terial fixo o rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar o
material rodante, do accordo com as neces-
sidades do trafego e, findo o prazo do arren-
darnenta, a entregar ao Governo, sem inde-
mnização alguma, as linhas, edifidos, ollici-
nas e mais dependencias e o material fixo e
rodante, em perfeito estado de conservação.

Para substituição do material rodante, das
machinas, appsrellios, instrumentos, uten-
silios das ()Moinas, será constituido um
fundo especial com a importancia de 4 0/.da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o producto
da vendado material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, co istruir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se
tornarem necessarias.

VII
As estradas arrandadas gozarão dos fa

vores de desapropriação e de isenção do di-
reitos do materiel que importarem para

VIII
seu uso.

O arrematante terá o direito de promover
a revisão, nos preços de unidade das ditas-
rentes especies de transporte, podendo ap-
plicar ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de :recordo com o Governo.

Será ainh reservado ao Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessirlade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de sub-
metter a administração e serviço da estrada
a inqueritos e investigações, quando julgar
que assim convem ao interesse publico.

IX
O firo para as questões que se suscitarem

será o da União ; e assim, si o arrematante
residir em paiz estrangeiro, deverá ser pessoa
otoneas n a Capital Federal, com plenos
poderes para represental-o.

X
O Governo reserva-se o direito do impõe

multas de 1:000$ a 15:000$ e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, e pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem motivo justificado, o a
demora do pagamento de antruidade, por
mais de -10 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O concurrente preferido prestará a caução

de 100:000$ em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a ga-
rantia e perfeita execução do contracto, que
perderá em beneficio do Thesouro em caso
de rescisão do contracto por falta de imple-
mento de condições contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
São applicaveis ao arrematante ou empreza

que se organizar as disposições dos regula-
mentos para a policia, fiscalização e estatis-
ticit das estradas de ferro, que não forem
contrarias ás clausulas do contracto.

Directoria Geral do Obras e Viação, 17 de
abril do 1899. — Caearsto Cesar Camposalirector
geral.
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Quadro demonstrativo da receita das estradas de ferro
81111t1	 fierlaradas, 310 laPtim.. quinemennio

ESTRADAS

1897 1898

RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA RECEITA

Estrada	 do Ferro
Sul de Pernam-
buco 	 593:674$360 647:484$628 673:702$068 533:199$046 609:628$265

Estrada de	 Ferro
de Paulo Alfonso. 82:104$344 87:314$997 60:391$342 58:439$124 88:683$397

Estrada do	 Ferro
do S. Francisco 	 560:223$439 660:692$022 818:997$077 1.889:701$077 1.189:111$25
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Corpo de rtombeiros
De ordem do Sr. coronel commandante,

faço publico que no dia 20 do corrente mez,
ao meio-dia, serão recebidas e abertas
nesta secretaria propostas para o forneci-
mento a este corpo durante o segundo se-
mestre do andante de diversos arti gos para
pintura, forragem, ferragens, ferramentas,
madeiras o materiaes, couros e artigos para
correeiro, fardamento, artigos para escri-
ptorio, para kuzes e machinas, ferros, miaus,
etc. e a lavagem de roupa da enfermaria.

As propostas deverão ser apresontadas em
duplicata, em carta fachada, sem emendas
nem rasuras, estampilhadas o assignadas
pelo proponente ou acompanhadas da res-
pectiva procuração devidamente legalizada.

Nenhuma proposta será acceita sem que
esteja nas condições acima, devendo os sais
signatarios depositar na contadoria do corpo
a quantia de 100$,que reverterá em favor dos
cofres publicus si o proponante, no caso de
ser acceito, deixar de assignar o devido con-
tracto depois de notificado para esse tim.

Por occasião da assigitatura será deposi-
tada na mesma contadoria, para garantia da
execução dos respectivos contractos, a im-
porta.ncia equivalente a 10 °/„ do fornecimento
provavel de uni mez, não devendo, porém,
essa caução ser inferior a 1008000.

Secretaria do corpo de bombeiros, 12 de
maio do 1899.-0 secretario, alferes Augusto
José Ferreira Coelho.	 (•

--
Estrada de Ferro Central

do Etrazil
CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTO DE CHAPAS

DE ZINCO REGADO E DE REBITES DE ZINCO
De ordem da Directoria faço publico que

ás 12 horas do dia 22 de corrente, se rece-
berão propostas para o fornecimento de:

1.620 chapas de zinco rugado de 10'x'
24.300 rebites de zinco de 3 a1x 1".
A entrega deste material pala ser feita na

Intendencia desta estrada, na. Gainôa, ou na
Estação do Norte, em S. Paulo, ao respectivo
engenheiro residente.

Os concurrentes deverão apresentar-se nesta
secretaria, á hora acima indicada, trazendo
as propostas fechadas, escriptas com tinta
preta, devidamente sellados, n latadas e as-
signadas, com indicação de suas residencias,
as quaes serão abertas o lidas na presença
dos interessados.

secretaria da Estrada de Ferro Central do
Brazil, 8 de maio de 1899.—O secretario,
Manoel Fernandes Figueira.

• Prefeitura cit District°
Federal

Directoria de obras e viação
1" EJECÇÃO

Do ordem do Sr. Prefeito e nos termos do
decreto n. 506, de 3de janeiro de 1898, intimo
os proprietarios ou procuradores dos predios
abaixo mencionados a procederem á demo-
lição (parcial ou total) desses predios con-
deranados em vistoria, no prazo de oito dias,
contados da data desta publicação, sob pena

ri

de ser feita a referida demolição pelos opera-
rios da Prefeitura, a expensas dos interes-
sados, conforme preceitua o art. 10 do citado
decreto:

Predios ns. 9 e 11 do becco João Baptista
demolição total. Predio n. 8 da travessa do
Navarro ; demolição da cobertura, do sotão e
do sobrado existente nos fundos do predio.
Predio n. 177 da rua da Saude ; demolição do
predio terra° e das tres pequenas casas que
dão frente para as escadinhas I lo Livramento,
excepto a fachada do primeiro. Predio n. 101
da ladeira do Barroso ; demoliçio e recon-
strucção da muralha. Predios nr. 96 e 98 da
rua do Senado; demolição total. Predia
n. 168 da rua Frei Caneca ; demolição da co-
bertura e do sotão que abrange a primeira
parte do nredio. Predio n. 170 da rua Frei
Caneca ; demolição da cobertura e do cortiço
existente nos fundos da venda. Predio n. 14
da rua da Prainha; demolição total. Predio
n. 19 da rua Luiz de Camões; demolição
total. Predio n. 17 da rua do Costa ; demo-
lição do madeiramento.

Directoria de Obras e Viação, 8 do maio
de 18;.0.—o director geral, Luir Van Erven.

EDITAES
Tribunal Civil o Criminal

CAMARA COMMERCIAL

De convecaerro dos credores da massa fallida
de Botelho Duarte & Comp., para reuni-
rem-se na slla dos despachos deste jaizo, d
rua dos Invalides n. 108, no dia 15 do cor-
re.tte me: de maio, a 1 /ror d n tarde, afim
de verificar-se os credito:, e, approvades
delib-rarem sobre concordata, si for apresen-
tada a respectiva proposta, ou Formar-se o
contracto de uniiro
() Dr. Bellarmino da Gania e Souza, juiz

da Comi ia. Cornmercial do Tribunal Civil o
Criminal da, Capital Federal, etc.:

Faço saber aos que o presente edital de
convacação de credores virem que, correndo
por esta Camara Commercial e cartorio do
escrivão que este subscreve o processo da
fallencia de Botelho, Duarte & cama., ora
por parte do Dr. curador das massas fillidas
foi apresentada a pe t ição do teor seguinte:

Ex. Sr. Dr. juiz da Camara Commer-
cial.-0 curador das massas [balidas requer
a V. E. se /ligue de ordenar a convocação
dos ara leres de Botelho, Duarte & Comp.,
pela fórma estatuida no art. 38 do decreto
n. 917, de 24 de outubro de 1890, para os
fins do art. 58 do mosmo decreto. Assim,
Pede deferimento. E. It. M. Rio, 3 de março
de 1899.—Luia T. de Barros Junior. Sobre o
que proferi o seguinte despacho : Sim. Rio,
2 de maio de 1899.—Gaaz t e Souza. Em vir-
tude do despacho acima passou-se o presente
edital de convocação dos credores da massa
fallida de 13otelho, Duarte & Comp., para re-
unirem-se na sala dos despachos deste juizo,
á rua dos Invalidos a. 108, no dia 15 do cor-
rente mez de maio, a 1 hora da tarde, afim
de verificar-se 03 credites, o, approvados, de-

liberarem sobre concorda ta,si for apresentada.
a respectiva proposta, ou formar-se o con-
tracto de união. Para constar e chegar a no-
ticia a todos os interessados, passaram-se asara
e mais tres de igual teor, que serão publicados
no Diario Official e Jornal do Commercio, e
affixado na fórma da lei, de cuja affixação o
porteiro dos auditorios lavrará a competente
certidão para ser junta aos resp , ctivos autos.
Dado e passado neta, Capital Federal, aos 5
de maio de 1899. E aau, Antonio Lopes Do-
mingues, escrivão, o stibsCrevi.—liellarmino
da Gama e Souza.

CAMARA COMMERCIAL

De publictçeto da declara r:4') da faCeneia do
neneraciaciaipteitaJi: áBirua nacdo Mlcaarrtiioncsa. es .tt,s'b.;lecido

O Dr. Manoel Barreto Dantas, juiz na
Camara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.:

Faz saber aos que o presente edital virem'
que, a requerimento de J. Blanco Martins,
estabelecido á rua da Carioca n. 82, devida-
mente instruido na firma do decreto ti. 927,
de 24 de outubro de 1890, e depois das neces-
sarjas diligencias,foi, por sentença deste juizo,
d ,cretada a fallencia do negociant k J. Blaniaa
Martins, estabelecido á rua da Carioca n. 82,
fixando o seu termo para os efeitos legaes
do 15 de abril de 1899. Pelo presente faço
publica a fallencia do referido negociante..
Para constar, passou-se este e mais quatro de,
igual teor, que serão publicados e affixados
na forma da lei, por qualquer ofilcial de
justiça desta camara, que de assim o haver
cumprido livrará a competente certidão para
ser junta aos respectivos autos. Dado e pas-
sado nesta Capital Federal, aos 1() de maio
de I899.—E, eu João do Souza Pinto Junior,
escrevente jiiramentado, escrevi.—E eia Joa-
quim Benicio Alves Perimia escrivão, o sub-
screvi. —Manoel Barreto Dantas.

sexta 1Protoria
De citaçao, c • m o prazo de 30 dias, para

demandar decedor ausente
O Dr. Diogo José de Andrade Machado,

juiz da 6" l'retoria do District° Federal:
Faço saber aos que o prasante edital de

citação, com o prazo de 30 dias virem, que
por parte de João Antonio Moreira me foi di-
ripaida a patição do teor seguinte:—Exua Sr.
Dr. juiz da 6' Pratoria.—João Antonio Mo-
reira, credor de D. Angelica Theoriora de Sá
Soares da quantia do 1:600$, constante da
lettra junta, ac.ceita em 14 de setembro ide
de 1898, vencida e devidamente protestada
por falta de pagamento, centra a qual o sup-
plicanto efactuou embargo; quiz propor a
respectiva ac,:ão descendia' e par isso requer
a V. Ex. se digne mandar citar a supplicada
para na primeira audiencia que se seguir á
citação ver assignar-se os 10 dias da lei
para dentro &fies pagar a mencionada
quantia ou alleg,ar e provar embargos que a
relevem do pagamento cuja condemnação e,
mais os juros da mora pele o supplicante P.
deferimento. Rio, 4 de abril de 1899.-0
advogado, Fdiciano R.a tptista Pereira. Está
coitada e devidainente inutilizada uma estam-
pilha no valor de 30) reis. Em cuja patiçao
dei o despacho do teor seguinte:—Reeebida
hoje. Cite-s3. Rio, 5 de de 1899 .—
Mago de Andrade. E, tendo o supplicante jus-
tificado com a prova testemunhal a ausencia
da supplicada e sendo-me os autos conclusos,
nelles preferi a sentença do theor seguinte:
—Apresentados hoje. Julgo por sant inça, para.
que produza os efeitos de direito a presente
justificação e mando seja expedido o edital de
citação, requerido a fls. 2, com o prazo legal.
Custas pelo justificante. Rio, 12 de abril do
1899.— Mago Josd de Andrade 3Iachado.
Em virtude do que mando ao porteiro dos
a.uditorios cite e chame a este meu juizo a
supplicada Angelica Theodora de Sá Soares,
para, ha primeira audiencia posterior á ex-
piração do prazo, ver propor contra cila uma

(•
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acção descendial, em que o supplicante 111 3
pedirá o paginento da referida quantia e os
juros da mora e cuias, ficando desde logo
citada para todos os termos da causa, até final
sentença o sua execução, sob pena de revelia.
E para constar mandei passar o presente, que
seá, afiliado no legar do costume e publicado
pela imprensa. Dado e passado nesta Capital
Federal, aos 15 dias do m-z de abril do 1899.
Eu, Pedro Rodrigues Silva, escrivão, o es-
crevi.—Diolle José de Andrade Machado.
Estão colladas e devidamente inutilizadas
duas estampilhas no valor do 1$500.

Está conforme.— O escrivão, Pedro Ro-
drigues Silva.

O Dr. Diogo José de Andrada Machado,
juiz da seita pretoria do Districto Federal:

Faz saber aos que o presente edital com o
prazo de 90 dias virem que, tendo fallecido
-á rua Buarque de Macotto n. 35 o cidadão
José Dias da Silva, foram sons bens arreca-
dados e depositados. E como !tão conste a este
juizo haver herdeiros conhecidos do rafe-
rido fina,do,esi existem é eni logar não sabido,
pelo presente cito e coavido aos herdeiros e
successores do referido finado, que se julga-
rem com direito á heraaça e bens, a virem
habilitar-se em juizo dentro de 90 dias e re-
querer o que for a bens dos sous interesses.
E para contar, mandou passar este que
será lido e afiliado na porta da pretoria
e publicado por tres vezes na imprensa.
Dado e passado nesta Capital Federal, aos 12
de maio de 1809. Eu, Palro Rodrigues Silva,
escrivão, o escrevi.—Diogo Jold de Andrada
Machado.

De cisma com o prazo de 20 dias

O Dr. Diogo José de Andrada Machado,
juiz da sexta preteria do District° Federal

Faço saber aos quis o presente edital de
citação com o prazo de 20 dias virem que
existe neste juizo da sexta preteria e respe-
ctivo cari" uns autos crimes em que é au-
tora a justiça e réo João Ferreira de Olival-
ro, denunciado como incurso no art. 303 do
Codigo Penal ; e não sendo possivel intimal-o
passoalmente por haver se ausentado para
Jogar incerto e não sabido, pelo presente cito
e chamo a este juizo o dito réo João Ferreira
de Oliveira, para no prazo de 20 dias compa-
recer á rua do Cattete n. 7, na sala das mi-
nhas audiencias, para se ver processar e
julgar, sob pena de se fazer á sua rec ene,.
Para constar, mandei passar o presente que
será affixado no legar do costume e publicado
pela imprensa. Dado e passado nesta Capital
Federal aos 8 de maio de 1899. Eu, Pedro
Rodrigues Silva, escrivão, o escrevi. —
Diogo Josd de Andrada Machado.

De citaçao com o prazo de 20 dias
O Dr. Diogo José de An traia Machado, juiz

da sexta preteria do District° Federal:
Faço saber aos que o presente edital de

citação com o prazo de 20 dias virem que
existe neste juizo da sexta pretoria e raspe-
ativo cartorio uns autos crimes em que ó au-
tora a justiça e leo José de Souza Passos,de-
nunciado como incurso no art. 303 combinado
com o a 3" do art. 66, com as circumstancias
aggravantes dos R.§ 1°, 5" e 12 do art. 39,
todos do Codigo Penal ; e não sendo possivel
intimal-o pessoalmente por haver se ausen-
tado para logar incerto e não sabido, pelo
presente cito e chamo a este juizo o dito réo
José de Souza Passos, para no prazo de 20
dias comparecer á rua do Cattete n. 7, na
sala das minhas audiencias, para se ver pro-
cessar e julgar, sob pena de se fazer á sua
revelia. Para constar, mandei passar o pre-
sente que será afiliado no legar do costume
e publicado pela imprensa. Dado e passado
nesta Capital Federal aos 8 de maio de 1899.
E eu, Pedro Rodrigues Silva, escrivão, o
subscrevi.—Dioyo José de Andrad.1 Machado.

De citago com o prazo de 20 dias

O Dr. Diogo José de Andrada Machado, juiz
da sexta pretoria do District° Federal

Faço saber aas que o presente edital de ci-
tação com o prazo de 20 dias virem que existe
neste juizo da sexta preteria e respectivo
cartorio uns autos crimes em que é autora a
justiça e rôo Manoel da Costa, denunciado
como incurso no art. 303 do C digo Penal ; e
nãosendo possivel intimal-o pessoalmente por
haver se ausentado para logar incerto o não
sabido pelo presente pito e chamo a este juizo
o dito réo Manoel da Costa, para, no prazo de
20 dias, comparecer á rua do Cattete n. 7,
na sala das minhas audiencias, para se ver
processar, e julgar sob pena de se fazer á sua
revelia. Para constar, mandei passar o pre-
sente que será afiliado no legar do costume
e publicado pela imprensa. Dado e passado
nesta Capital Federal aos 8 de maio de 1899.
Eu, Pedro Itadrigues Silva, escrivão, o escrevi
—.Diogo José de Andrada Machado.

Nona Pretoria

De praça com o prazo de 10 dias para venda
e arremata" dos lisas moveis pertencentes
ao e.T,lio do fin .lclo Adolpho P.,reira dos
Santos, n t fôrma abaixo:

O Dr. Virgilio de Sá Pereira,juiz da 9' pre-
tora nesta Capital Federal da Republica. dos
Estados Unidos do Brazil.

Faço saber aos que o presente edital de
praça com o prazo de 10 dias virem, que o
etlicial de justiça que servir de porteiro dos
auditorios deste juizo, trará a publico pre-
gão de venda e arrematação a quem mais
dér e maior lenço offereeer acima da avas
liação,no dia 15 de maio de 1890,ao meio-dia,
depois da audiencia do estylo, e ás portas da
casa dessa pretoria , á rua do Estacio de Sá
n. 33, es bens moveis pertencentes ao es-,
poliu do finado Adolpho Pereira dos Santos„'
cuja avaliação e slescripção acha-se em poder
e cartorio do escrivão que este subscreve, e é.
do teor seguinte:uma rnarqueza,avaliada en
20$; uma mesa com gavetas, avaliada em 8$
um armario,feitio guarda-roupa, avaliado en/
20$; meia commoda usada, avaliada em 30$!
um canapé velho,avaliado em 15.$; um eabid •
pequeno de parade,avalido em 2$;seis cadeira :
uzadas, avaliadas om 30; um espelho p(1-
guano, avaliado em ; um tapete partit
cama, avaliado em 1$: uma escova de Ws.
avaliada em 1$; uma escovado cabello, av ',-
liada em 1$; uma bacia e jarro, avaliados e n
4$, uma bacia para banho, avaliada em 4
um ourinol de agathe, avaliado em 2$;
lote de livros usados, avaliado em 8$- te.is
travesseiros, avaliados em 3; uma colcha Ile
chita, avaliada em 1$; seis lençoes de I-

usados, (panno preto) avaliados em 10$; d
godão, usados, avaliados em 4; deus te, is,

as
calças de casemira de côr (servidas), aval ka-
das em 10$; dous colletes brancos, avalia los
em 48; oito lençoes brancos, avaliados -em
3$ ;: lo paras de meias, avaliados em 5S; , di-
versas peças de roupa brama, avaliadas jem
8$ ; um relogio de prata, avaliado em 11,P3;
indo tudo á praça pela quantia total de 209$.
E quem os ditos bens moveis pretender arre-
matar dissera comparecer no dia, hora e
togar acima mencionados. E para constar e
chegar ao conhecimento de todos mandei
passar o presente e mais dons de igual teor
que serão publicados e afiliados na fôrma da
lei. Dado e passado nesta Capital Federal,
em 4 de maio de 1899. E eu, João Gonçalves
Guimarães Machado, escrivão da 9" preteria,
subscrevi.— Vi;wilio de 84 Pereira.

O Dr. José Ovidio Marcondes Romeiro, juiz
de casamentos da 12 . Preteria da Capital
Federal, etc.:

De ordem do respectivo juiz de casamen-
tos, faço publico que, em perigo imminente
de vida, no dia 5 de maio a noite, em a casa
da rua Capitolino n. 12, desta cidade, casa-
ram-se em presença das testemunhas Boa-

ventura José de Oliveira, José Demetrio da
Cruz, Paulo José da Costa Lopes. Augusto
Pinto de Mesquita, Manoel de Oliveira Veiga
e Francisco Gonçalves de Miranda, residentes

i
to , is na vizinhança, repetindo a fórmula da
lei n. 181, de 24 de janeiro do 1890, art. 27,
Ar :onio da Costa Lima com Hortencia Maria
Merques, vindo a fallecer com effeito . An-
te) io da Costa Lima, no dia 6 do corrente.
AI ós o casamento assim effectuado, foram
n tenchidas as demais formalidades da mesma
1e v, dentro do prazo de 48 horas, neste juizo
e , dr ordem da mesma autoridade acima de-
cl ‘rada, ficam correndo em meu cartorio, 15
di is dentro dos quaes podem ser requeridas

t
os interessados, as providencias que eu-

relerem de direito pró ou contra o re-
ff rido casamento. Si alguem sentir-se preju-
d cado ou conhecer que existe algum impe-
d mento que obste a legalização do casamento
esicuse-o, para os fins necessarios. O °fadai
f ris-ativo do registro civil da 12" Pretoria da
(apital Federal. Em 8 de maio de 1899.
.ntonio Gonaalves de Lima Torres, escrivão.
• -José Ovidio Mcrcondes Romeiro.

PáRTE COMMERCIAL

clamara Syndical doa Corre.
gores de Fundos Publicos da
Capital Federal

CURSO ONPICIAL DE CAMBIO E MOEDA. NETALLICA

00 . d/v A' vista

Sobre Londres.. 	 7 15/32 7 29/84
Sobre Paris	 	 18277 18279
Sobro 14amburgo.. 	 18576 18579
Sobre Italus. 	 — 18222
Soare Portugal. 	 	 502
Sobre Nova—Yori 	 — 68032

Soberanos 	  ... 328300

Ouro nacional, por 1$000 	 3001

CURSO OFFICIAL DE FUNDOS PUBLIC:03

Apotires

Apolkes geraes, de 5°/o, cautela 	 	 8638000
Ditas geras. de 1:000$, de 5 "ie 	 	 8901000
Ditas do Emprestimo Nacional de 189),

port	 	 8858000
Ditas Idem de 1895, nom 	 	 8868000
Ditas idem de 1597, port 	 	 9908000
&polires do Emprestimo Municipal de

1594, port 	 	 184000
Banros

Banco Iniciador do Melh	 38000oramontos.....

Dito Brasil e Norte America 	 	 17000
Dito de Depositas e Descontos 	 	 48400$8000000
Dito Mercantil de Santos 	
Dito ta Republica do Brasil 	 	 1848500
Dito Nacional Brasileiro .. 	 	 1908000

Companhias
Comp. Obras Ilyilraulicas 	 	 48750

/Meneasses
Dobe. da Comp. União Sorocabana o

Ituans, 1" serie 	
Latiras

Lettras do Banco de Credito Real de
S. Paulo 	 	 638000
Canital Federal, 12 de maio de 1299.— O syndico,

José Claudio do

Junta dos Corretores de Mer-
cadorias e de Navios

BOLETIM SEMA.NAL DOS PREÇOS DOS OENER08
COTADOS DURANTE A. SEMANA QUE HOJE FINDA,
A SABER:

Mero cdorias
Algodão em rama:
De Pernambuco, 14$200 por 10 kilos.
Da Parahyba. 13$750 por 10 kilos.
Do Ceará, 13$700 por 10 kilos.
De Sergipe, 13$200 por 10 kilos.
Assucar, por kilo:
Branco, crystal de Campos, 740 réis.
Branco crystal de Pernambuco, 730 réis.
Branco 35 sorte idem, 630 a 640 réis.
Somenos idem, 540 réis..

e,7$000
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Mascavinho idem, 520 réis.
Mascavo, idem, 410 a 430 réis.
Maseavinho de Sergipe, a 500 réis.
Mascavo idem, a 420 réis.
Arroz:
Marca Steel, de Rougoon, 24$100 por suco.
Café, por 10 kilos
Typos as. 1,2 e 3, nominaes.
Typo n. 4, 9$269 a 9$328.

» 5, 4183 a 8$851.
» 6, 8$443.
• » 7, 8$034 a 8$238.

s> 8, 7$694 a 7:6830.
• y. 9,	 7$490.
» 10, nominal.

Farinhas de trigo:
Do Moinho Fluminense:
S. Leopoldo, e 00, 34$250 a 36$, por 2/2

StICC0S.
Ideia O 32$, idem.
Idem especial 37$500, idem.
Idem do Rio da prata, marca DD (a chegar)

75/2d por suco de 44 kilos.
Idem 8. Gabriel, 16"/2d por 2/2 saccos.
Farinha de mandioca:
Fina, de Porto Alegre, 24$ a 24 por 45

kilos.
Feijão:
Mulatinho, 11$ por 60 kilos.
Kerozene
Americano 9$800 por caixa.
Milho :
Nacional, amarello 8$500 por 62 kilos
Ideia branco, 6$, idem.

. Idem vermelho e amarello 8$500, idem.
Idem mesclado, 7$500, idem.
Idem vermelho, 8$ a 9$, idem.
Pinho :
D3 resina, americano, 90$500 por duzia.
Sal :
De Macáo 3$900 por alqueire de 40 litros.

Fretes
Nova York, 35 cents. e 5 "/ 0 por saceo de

60 kilo&
Genova e Marselha, 30 francos e 10 % por

tonelada do 1.000 kilos.
Southampton, 25' e 50/. idem.
Antuerpia, 20 8 e 5 0/. idem.
Londres, 30 ° e 5 0/., idem.
Havre, 17 V, fr. e 10 °/0 por tonelada de

900 kilos.
Bordéos, 40 francos e 10 °/,, idem.
Montevidéo e Buenos-Aires, 3$ por sacco

de café.
Engajamentos

Para Antuerpia, vapor inglez Clyde, 750
saccas de café.

Para Londres, o mesmo, 250 ditas.
Para Genova, vapor italiano Cittd de To.

rifo, 1.000 ditas.
Para Buenos-Ayres, vapor inglez Thames,

200 ditas.
Para Antnerpia, vapor inglez Ebro, 500

ditas.
Para Marselha, Aquitaine, 1.625 ditas.

Fretamento

O vapor brazileiro Alice, para carregar sal
de Macao para o Rio de Janeiro ou Santos
a 1$ e 1$600 por alqueire, respectivamente.

Secretaria da Junta, 13 de maio de 1899.
—Guilherme Philipps, presidente.— Carlos
de Sachou, Toppert, secretario.

Cambio
O Banco da Republica do Brasil recebeu hoje dos

Sena agentat. os Srs. N. M. Rothschild & Sons, o se-
guinte telegeltm a:

Londres, 11 a.e maio de 1899, ás 3 horas e 45 minutos
da tarde.

Taxa do Banco de Inglaterra, 3 Voa
Dita de desconto no mercado, 2 1/8 0/0.
Cheques s/Pariz, 25.21 1/4.
Apolicea de 1879, 65 0/0.
Ditas externas de 1888, 65 0/0.
Ditas idem de 1889, 85 0/0.
Dita; Luro de 1595, 73 0/0•
Funding Luis 90 0/0.
Oeste de Minas 70 1/20/0.

Vendas por ainard

100 acç5es do Banco do Estado do Rio
de Janeiro, c/ 20 8/0 	  ..

150 ditas do Banco de Credito Movei...
50 &tis do Banco de Pernambuco

c/20 0/,(68) 	
20 ditas da Companhia Sanitario da Ga-

via c/ 60 0/0 (20) 	 	 .
150 ditas da Companhia União Indus-

trial dos Esta'os do Brasil 	
100 ditas da Companhia Tattersal Bra-

sileira, c/ 60 °/o.. 	
120 ditas da Companhia Geral de Me-

lhoramentos no Maranhão, c/ 30 8/0
500 ditas da Companhia E.de F .1tetreito

de S. Francisco ao Chopim, c/ 20 °lu
100 ditas da Companhia E. de Perro Mi-

nas de S. Jeronymo, c/25 0/0 	
37 ditas da Companhia Industrial Aesu-

careira 	
200 ditas da Companhia Centros Pasto-

ris do Brasil, c/ 30 0/, 	
1 dita do Club Thauromachico,de 1:000$
390 ditas da Companhia Internacional

Commercio e Industrie 	
10 debentures da Companhia P. de In-

dustrias e Melhoramentos 	
Secretaria da Camara Syndical da Capital Federal,

12 de maio de 1899. — o vadie°, José Claudio da
Silva.

A Camara Syndical dos Corretores de Fundos Pu-
blicos nesta data resolveu admittir 4 negociação em
bolsa e á respectiva cotação °Biela' as acções da Com-
panhia Estrada 'de Ferro Minas de S. Jeronymo. Seu
capital é de 5.000:0001, dividido em 50.000 acções inte-
gradas do valor nominal de 1001 cada uma, as quaes
se acham distribuidas em cautelas nominativas e ao
porta(lor.

Nesta secretaria acha-se archivado o rac-simile dos
titules provisorios e demais documentos.

Secretaria da Camara Syndical da Capital Federal,
12 de maio de 1899.-0 syndico, J. Claltdio da Silva.

RECEBEDORIA DO ESTADO DE MINAS GERAES
.CAPITAL FEDERAL

Os valores olficiaes dos generos de prolucção, manu-
factura e criação do Estado de Minas Geraes para a
semana, que tema de vigorar de 14 a 20 do corrente
mez, são os meemos que vigoraram na semana ante-
rior.

SOCIEDADES ANONYMAs

Compromisso da Irmandade
de Nossa Senhora dos Na-
vegantes da Marinha Nacio-
nal

TITULO I
Dos fins da irmandade

Art. 1. 0 A Irmandade de Nossa Senhora
dos Navegantes da Marinha Nacional, erecta
na Matriz da Candelaria, éa congregação dos
officiaes combatentes, das classes annexas, ou
reformadas da armada para os fins em se-
guida declarados

1°, prestar culto publico a Nosso Senhor
Jesus Christo e é. Santissima Virgem dos Na-
vegantes, segundo o rito e disciplina da
Igreja Catholica, Apostoliea e Remana ;

2 dar sepultura .eselesiastica aos corpos e
suffragar as almas dos irmãos finados ;

3°, soccorrer as viuvas, filhas, filhos meno-
res, mãe viuva ou solteira, irmãs solteiras e
irmãos menores rios irmãos finados; e tambem
a indigenela dos irmãos que involuntaria-
mente hajam perdido todo o seu soldo ou
parte delia por motivo de sentença.

TITULO II

Da administrago dos negocios da irmandade
Art. 2.° A administração da irmandade

será confiada a 17 irmãos, que formarão a
mesa administrativa.

Art. 3.° A mesa administrativa será com-
posta de um provedor, um vice-provedor, um
thesonreiro, um procurador, um secretario e
12 definidores.

Art. 4. 0 A' ineRa compete., de alcordo com
as constituições deste Arcebispo, lo:

a) velar no desempenho dos fins da irman-
dade e de que trata o art. 1°;

b) dirigir o culto divino, segundo as leis
da Igreja Catholica, Apostolica e Romana,
de aceordo com o que for preceituado pela
Irmandade do Santissimo Sacramento da Can.
delaria

c) assistir ás festas compromisso." ao offi-
cio funebre annual e a outra qualquer so-
lemnidade em que a irmandade se reuna ;

d) marcar os limites das quantias que o
irmão provedor poderá mandar despender
para encargo dos empregados da •irman-
d ide ;

e) fixar todas as despezas ordinarias e ex-
traordinarias ;

f) admittir os candidatos que quizerem en-
trar para a irmandade, de accordo com o que
preceitua o compromisso ;

g) nomear e demittir os empregados da
irmandade, não podendo nenhum ser desti-
tuido do seu emprego sinão por julgamento
de haver desempenhado mal os seus deveres,
precedendo ao mesmo julgamento accusação,
exhibição de provas, defesa do accusado e
discussão sobre o facto;

h) velar na fiel execução deste compro-
misso e no cumprimento dos deveres de cada
um dos irmãos;

i) resolver e determinar tudo o que não
estiver especificado como attribuição indivi-
dual dos membros da mesa e empregados da
irmandade;

5) eliminar os irmãos que incorrerem nas
penas de exclusão de qae tratam os arts. 32
e 33 deste compromisso;

k) executar tudo quanto compromissal-
mente for determinado pela commissão de
exame de contas;

3) não deixar por pagar despeza alguma
do atino compromissal de sua gerencia;

m) designar dia e hora em que o thesou-
reiro, procurador e escrivão deverão reunir-
se para a assignatura dos documentos da ar-
recadação dos dinheiros, effectutir os recebi-
mentos e fazer os pagamentos, recolhendo ao
banco que for designado pela mesa na sua
reunião de posse, as quantias excedentes.

Do irmr7O provedor
Art. 5.° O irmão provedor é o presidente

da mesa, e compete -lhe :
1 0 , observar e fazer observar tudo o que se

acha preseripto neste compromisso ;
20, ordenar todas as convenções compro-

qiissaes e as extraordinarias que julgar ne-
cessarias a bem dos interesses da irmandade;

3°, conceder pensões, suspendel -as ou trans-
feril -as nos casos designados neste compro-
misso,tudo á vista de documentos authenticos;
mandando o escrivão fazer os assentamentos
necessarios nos respectivos livros ;

4°, convocar a reunião da mesa para deli-
berar sobre a suspensão do exerciam de qual-
quer dos seus membros, quando os julgar
incursos nessa pena, em vista dos artigos do
compromisso ;

5^, participar trimensalmente á mesa todas
as operações praticadas, submettendo ao
exame da mesa os documentos a ellas rela
tivos;

60, dar á mesa, em sessão, e á irmandade
no rela.torio annual, conhecimento de qual-
quer proposta ou emenda do compromisso
que, de accordo com o § 3° do art. 11, tenha
recebido de algum irmão, informando da so-
lução que tiver tido tal assumpto

70
' 

represntar a irmandade em juizo ou
féradelle quando for neeessario, em todo e
qualquer assumpto em que os interesses e.
direitos da mesma estiverem em jogo.

Do vice-provedor
Art. 6.° O vice -provedor tem por dever

substituir o provedor em todos os seus im-
pedimentos.

Do secretario

Art. 7.° Ao secretario incumbe :
a) dirigir, sob sua responsabilidade, toda a

escripturação da irmandade, que será feita
pelo escrivão ;

b) fazer as precisas communicações ao vi-
ce-provedor e mais membros da mesa, no •

11500
71500

684000

$020

$250

$100

21200

61100

68500

16150

111700
1111000

461000

11200
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caso de convocação ordenada pelo provedor
ou requerida por qualquer de seus mem-
bros

e) oxtrahir as guias para o pagamento das
joias e mensalidades dos irmãos, e bem essim
todo e qualquer outro documento de despeza
da irmandade, sendo responsarei por qual-
quer irregularidade que nelles contiver ;

d) apresentar á mesa, trimensalinente,
balancetes ; e annualmente os balanços ge-
raes da receita e despeza da irmandade com
todos os documentes que o justifiquem

e) fazer ao provedor as communieações do
fenecimento dos irmãos, declarando a ordem
do funeral que lhes compete ; o tratar do en-
terro, segundo as ordens que do mesmo pro-
vedor receber

f) trazer com presteza ao conhecimento do
provedor as communicações que de qualquer
irmão receber relativamente aos assumptos

eine dependam de immedlata providencia
g) informar semanahnente ao provedor

sobre a importanda dos dinheiros recebidos
e dos dinheiros despendidos

h) apresentar em sessão trimensal de con-
tas uma exposição detalhada de todos os
serviços da irmandade e operações por elle
realizadas.

Do thesourciro

Art. 8.° Ao thesoureiro incumbe
1°,receber todos os dinheiros da irmandade,

geie lhe forem entregues pelo provedor e de-
poe ital-es no banco que for designado pela
mesa, não podendo ser retirada quantia al-
guma sioão por meio de cheques passados
pelo secreterio, assignados pelo theseureiro e
rubricados pelo provedor

2, pagar mensalmente aos empregados os
respectivos vencimentos e aos pensionistas
suas pensões, tudo por meio de cheques assa
gria.los pelo secretario e rubricados pelo pro-
vedor; e bem assim, todas as contas que fo-
rem autorizadas pelo—pague-se — e rubrica
do provedor

ss , apresentar trimensalmente uma conta
c orreote do moviment o de fundos com o bruxo
ele que trata o S l s deste artigo;

4s , fornecer as quantias necessarias para a
compra de objectes destinados á irmandade,
precedendo ordem do provedor

5^, cemprar, por ordem do provedor, ti-
tules da divida publie t ou predice, quando
for isso possivel e determinado pela mesa

6, apresentar trimensalmente ao secreta-
rio, cinco dias antes do designado no art. 7..
lettra d, o balancete do corre, com todos os
documentos. e unia exposição escripta e as-
signada de todos os factos relativos ás suas
attribulçii S-

1)o proc,,,rador

Art. 9•° Ao procurador incumbe:

I s receber toda a receita e pagar toda a
desp.isza da irmandad e , excepto aquellas que
estiverem a cargo do thesoureiro

2s , entregar ao thesoureiro, mediant re-

cibos, impressos e numerado 4 , todas ris quan-
tias, a, proporção que as for arrecadando

3', fazer to las as compras e vendas orde-
nadas pela mesa ;

-1 0 , propor e defender os pleitos judiciaes
dairmandade com procuração especial da
mesa, auxiliado pelo escrivão

50 , demandar qualquer devedor, para o que
:a mesa lhe passará a necessaria procuração

60, receber dos irmãos as joia,s e as respe-

cti yes mensalida les, á vista das guias pas-
sadaes pelo secret trio;

70 apresentar trimensalment e ao secre-

tario' o balancete da receita e despeza a seu
carga , aceempenhado dos respectivos do-
cumentos.

pos definidores

Art. 10. O definidor mais votado s'a rá. 0
eubstituto do secre ta rio em todos os seus ini-
pedimentes. Cada um dos outros definidores
por ordem de eleição terá por dever durante
o mez

a) tratar do culto divino,segundo as deter-
minações da mesa ;

b) cuidar do asseio e arranjo da sacristia
da irmandaser;

c) tratar dos funeraes dos irmãos ;
d) ter sob sua guarda e responsabilidade

todos os objectes perteacontes á sacristia e ao
culto divino

e) não consentir que sejam emprestados
nem emprestar qualquer objecto pertencente
á irmandade

f) propor em mesa o que julgar necessario
a bem do culto divino

g) todos os definidores teem por dever
1, obedecer ao irmão provedor no exerci-

cio do suas attribuições
2', comparecer á secretaria sempre que fo-

rem avizados para qualquer acto da mesa ou
da irmandade.

Dos iroo7os em. geral

Art. 11. Todo irmão tem por dever
1, pagar pontualm inte as suas joias e

mensalidades e munir-se do seu diplorna,pelo
qual pagará a quantia de 10sa000

20 , apresentar documentos legaes e au-
thenticos de casamento, nascimento de filhos,
de obito destes e de sua mulher, eseriptura
legal de reconhecimento de filhos naturaes,
caso os tenha, recebendo do secretario do-
cumentos que provem a entrega de taes
t itul os

3^, zelar os interesses da irmandade e pro-
por á mesa, por intermedio do provedor, os
meios conducentes á sua propriedade;

40, votar nes eleições geraes da irman-
dade;

5,0 comperecer em mesa quando for para
isso avizado;

6, assistir às festas compromissaes e a
todos os actos religiosos que celebrar ou
mandar celebrar a irmandade;

7°, desempenhar qualquer commissão para
que for eleito ou nomeado pelo proveder.

Dos empregados

Art. 12. A irmandade, até nova deliberação
tomada pela mesa, só terá dons empregados:
uru escrivão e um continuo.

Art. 13. Incumbe a') escrivão:
a) fazer toda escripturação da irmandade,

de accordo com o que preceitua o compro-
misso e segundo o que lime for determinado
pelo secretario, thesoureiro e procurador, dos
quaes será auxiliar iminediato;

I)) sustentar, de accordo com o procurador,
como advogado, os pleitos e questões jedi-
ciaes em que for envolvi ia a irmandade;

c) responder pela escripturação e archivo
da irmandade ;

d) assistir ás sessões da mesa para prestar
os esclarecimentos de que houver necessi-
dade.

Art. 14. Incumbe ao continuo o encargo
da sacristia, cujo asseio e ordem é obrigado a
manter, respondendo pelos objectes perten-
centes á irmandade que alli estiverem.

a) auxiliar eni tudo o escrivão.
Art. l. E , tes empregalos vene,,rão

ordenados que lhes forem marcados pela
mesa .

TITU LO III

Dás eleições

Art. 16. A mesa administrativa é eleita
annualm nte per todos os irmãos presentes,
cora os votos por essripto dos irmãos ausen-
tes em documentos competentemente legali-
zados.

Art. 17. A eleiçao terá togar no dia 8 de
dezembro, em presença /Ia mesa reunida, de-
positando cada votante sua lista na urna
competente.

Art.18. O provolor fará publieos por aviso
na porta da sacristia e publicados em folhas
rifarias o dia e hora da eleição.

Art. 19. A eleiçã será p ir escrutinio se-
-Ato, devendo cada lista conter 17 nomes,_

sendo: e'rni
prol/Mor, um

peru provedor, une para vice-
:Nara, secretario, uni para the-

soureiro, um para proir.2ra°T. 12 para de-
finidores.

Art. 20. Na mesma occasião o pelo mesmo
modo será eleita uma commissão de cinco
membros para o exame de contas, e outra de
tres membros, que será a commissão medica.

Art. 21. Terminada o recebimento das lis-
tas, proceder-se-ha immediatamente á apura-
ção, devendo o resultado da eleição ser an-
nunciado em acto continuo.

Art. 22. O secretario, de ordem do pro-
vedor, terá aos eleitos a devida communie
cação.

Art. 23. Nenhum meserio poderá ser
reeleito por mais de tres vezes consecutivas.

Art. 24. No caso de quilquer irmão eleito
não poder acceitar o cargo para que houver
sido escolhido, o que justificará devidameute,
a mesa em exercido o por eleição entre seus
membros: designará um irmão.

TITULO IV

Das substituições

Art. 25. O vic-3-provedor substituirá o
provedor em seus impedimentos e no caso
de morte.

O definidor mais votado substituirá do
mesmo modo o secretario.

O 2° definidor, na ordem da votação, substi-
tuirá 11 thesoureiro.

O 30 definidor substituirá o procurador.
Os definidores, finalmente, serão substi-

tuides pelos irmãos designados pela mesa,
occupando estes os legares dos ultimes elei-
tos.

TITULO V

Das admissito dos irm(Tos

Art. 26. A Irmandade de N. S. dos Nave-
gantes é particular da cidade de S. Sebastião
do Rio de Janeiro e Estado do mesmo nome.

Art. 27. ea referida irmandade Si' poderão
ter ingresso os officiaes que professarem a
religião Catholica, Apostolica e, Romana.

Paragrapho unico. São ipso facto excluirias
da irmandade talas as pessoas que pertencem
a sociedades ou seitas de qualquer denomi-
nação que sejarn condernnadas e prohibidas
pela Santa Madre Igreja Catholica, Aposto
lica e 'Semana.

Art. 28. Os officiaes da armada, quer
combatentes, quer das classes annexas, ou
refarmados, serão admittidos nella quando
o requererem.

Art. 29. Tambem poderão fazer parte da
irmandade, como irmãos titulares, todos os
devotos de Nossa S enhora dos Navegantes,
mas sem direitos, vantagens e develes dos
irmãos tnili tares.

Art. 30. O pretendente á admissão reque-
rerá á mesa, instruindo o s ou requerimento
com a respectiva patente, certidão de idade
e declaração do moio pelo qual prefere fazer
o pagamento da joia, conforme o estatuido
no col prem sso

Art. 31. Depois de installada a irmandade
os pretendentes á admissão, quando forem
Militcres. só serão admittides, depois de in-
epecção de sonde pela junta medica.

Art. 32. Será exclui+, da irmandade o ir-
mão que abjurar a religião catholica aposto-
lica romana.

Art. 33 Será igualmente el i mintelo o irmão
que durante 12 mezes não tiver pago a re-
spectiva jeia ou mensalidade.

Art. 34. Nenhum irmão poderá votar ou
s votado para os cargos da irmandade sinão
depois de haver pago integralmente a joia
mareada no c improinisso.

Art. 35. A admissão dos irmãos titulares
verificar-se-ha por deferimento do provedor
no requerimento que for feito á mesa pelo
protendents.

Art. 36. E' livre a qualqu mr irmão des-
pe Loese da irmandade, devendo, param, fa-
zel-o por declaração escripta, dirigida ao
provedor, que dará delia conhecimento á
mesa.

Art. 37. O irmão que voluntariamente se
despedir da irmandade não terá direito á
restituição de suas contribuições e só poderá
s u. de novo achnittido pagando a joia cor-
respondente,
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quantia correspondente á tabella da irman-
dade.

Art. 54. Si o funeral dos irmãos nao for
feito pela 'manda lé, a f enilia terá direito á
import meia total consignada na referida ta-
baila.

Art. 55. o funeral dos irmãos titulares
não será feito pela irmandade.

Art. 56. As almas (1)s irmãos finados
serão sufragadas por uma missa de safira°

recebel-a-ha por inteiro ; havendo, porém,
irmãs solteiras e irmãos menores de 18 annos,
que eram mantidos pelo finado institui-
dor, competirá neste caso á sua mãe metade
sómente da dita pensão e a outra metade
será repartida em partes iguives pelas sobre-
ditas irmãs e irmãos menores.

A' pensão do irmão neste caso, não terão
direito as irmãs solteiraa e irmãos menores
do 18 annos, que tiverem pai vivo, por oc-
casião do fallechnento do instituidor, de-
vendo, então, reverter a pensão em beneficio
da irmandade.

Art. 69. As pensões não sofrerão outros
(lescontos, alem dos de que trata esto com-
promisso.

Art. 70. Só depois de passados 5 annos ila
installaeão da irmandade, e por determina-
ção da assenabléa geral da mesma, quando o
pa.trimonio o pormittir, será efectuado o
pagamenso das pensões.

Art. 71. Só depois de um anuo de existen-
cia aa irmandade terá lagar a obrigação de
realizar-se, á custa da irmandade, o funeral
dos irmãos.

Ara- 72. Os irmãos titulares não terão die
reito á pensão.

TITULO TI

loja de (Arada e contribuiçao mensal

Art. 38. Os candidatos á almissão, do que
trata o art. 28, serão r -(cebblos irmãos me-
diante o pagamento da joia, que poderá ser
feito ou:
- a) integralmente, ou

b) em prestações, não pulando exceder de
12, dentro de um anuo.

Art. 39. O pagamento das prestações será
efectuado de mas, a mez.

Art. 40. A joia para os irmãas, de que
trata o art. 28, será da metade do soldo
actual da pateta() que tiverem, quer sejam
de classe activa, quer refarma los.

Paragrapho unico. Estas joias e as mensa-
lidades dos irmãos, de que trata o art. 28,
constituirão o Fundo para o montepio, o
qual será regido pelas leis civis vigentes e
serei destinado unicamente para os fins do
n. 3 do art. 10.

Art. 41. Depois de installada a irman-
dade e annunciado pelas folhas (liarias o en-
cerramento da matricula dos irmãos, os can-
didatos á. admissão terão (e pagar a jota, de
accordo com a tabella respectiva.

Art. 42. A joia para os irmãos titulares
será de 50.$. paga integralmente ou em duas
prestações mensaes.

Art. 43. A mensalidade dos irmãos mili-
tares será de uni (lia de soldo actual, segundo
o posto que tiverem.

Art. 44. O candidato á admissão ou o ir-
mão que deixar de pagar dentro de seis
mezes a peestação de sua joia ou as mensali-
dades, pagará mais 6 0 /a de juro.

Si a falta se prolon gar por 12 mezes, será
eliminado da irmandade, s ais direito a resti-
tuição da quantia com que houver contri-
buido.

Art. 45. O candidato que fallecer, devendo
irmandade a sua joia de entrada nu alguma

do suas prestações, perderá o direito ás ex-
agirias e sua familia não percebera pousio
a irmandade, porém, restituirá tudo quanto
houver della recebido.

Paragrapho unieo. A familia, do irmão que
fallecer na hypothese do artigo precedente,
ou a daquelle que fallocer quite corri a ir-
mandade, mas antas da instiLuição das pen-
sisas, poderá no primeiro caso saldar a di-
vida ; o tanto neste corno no segundo, con-
tinuar a pagar as mensalidades para adquirir
direito á pensão, quando for ella possivel.

Art. 46. O irmão militar que tiver podo
de access() o quiz s r, para a untura pensão á
sua familia,, que ella gusa deste access°, en-
trará com a differenea rios dons soldos.

Art. 47. Si depois do achar-se em vigor o
pagamento das pensões houver amemento de
soldo para a marinha, todos os irmãos serão
obrigados a entrar pari a irmandade com a
diferença dos dons soldos (lo uni moz.

Art. 18 Os Oleia .s reter nados que tive-
rem graduação superior á sua patente po-
derão gosar das vantagens inharentes a esta
graduação ou honra para os efeitos da pensão
ás suas tafulhas, uma vez que paguem a joia
e rransalidades correspondentes.

Art. 49. Os irmãos reformados gozarão dos
direitos do que t eatam os artigos preceden-
tes parando igualmente a diferença entre
um e outro soldo.

Art. 50. Nenhum (aliciai lionorar ; o ou
graduado, não sendo rIa acttva ou retomado,
podara ser irmão da categoria do art. 28,
nias sóinente irmão titular.

arrua° vir
Enteraos e sulli.agios

Art. 51. As (leep ,zas do enterro serão por
inteiro feitas pela irmandade.

Art. 52. A pompa funobra terá, tres or-
dens de graduação : na la serão comprehen-
dldos os irmãos subalternos ; na 2,
ciaes generaee. regulada pelas taixollas da
Santa Casa da Misericordia, não excedendo,
porém. com a maior graduação a despeza
400$,100.

Art. 53. Si a familia do finado preferia
maior pompa, a Irmandade lhe entregará a

TITULO VIII

Do culto divino

Art. 57. Soleinnizar-se-ha o (lia festival
de Noesa Senhora dos Navegantes na quarta
dominga do junho.

Art. 58. A irmandade far-se-ha rapreeen-
tar em todas as solemnidades religiosas cele-
bradas pela I greja da Candelaria.

Art. 59. Em qualquer dia do mez de no-
vembro que for designado pela mesa será
celebrado um officio funebre pelas almas dos
irmãos fallecidos.

TITULO IX

Das pensões

Art. 60. Ao irmão militar que enlouque-
cer ou que Involuntariamente perder, por
efeito do sentença, todo o seu soldo ou parte
delia, a mesa poderá conceder, mensalmente,
a metade delta ou dessa parte alma vez que a
concedida, reunida á respectiva mensalidade,
que deve continuar a pagar, não exceda ao
meio-soldo.

Igual favor será concedido ao (nhã° pen-
sionista que estiver doudo por occasião de
atingir á maioridade, e corno tal recolhido a
estabelecimento apropriado.

Art. 61. O provedor suspenderá a pensão
do artigo antecedente logo que cessar a l(iu-
cura ou efeito da sentenç em que o irmã')
perceba de novo qualquer vencimento.

Igual procedimento terá o provedor para
, com o orphão pensionista logo que se ache

restabelecido da loucura.
Art. 62. A viuva, filhas de qualquer idade

e estado, nulos rneriare (te 21 annoe, mãe
viuva ou solteira de irmão, bem como as
irmãs tainbem solteiras que oram mantidas
pelo irmão e emquanto nesse estada se coto-

. servarem, serão, desde o dia da morte do
consorte, pie, filha ou irmão, pensionados
com a metade dosoldo correspondente afinfe
com que elle contribuia.

Art. 61. Nunca as pensões ceneedidas serão
maiores de metade (I() soldo,

Art. 64. Os filhos na.turaes, menores do
21 ;irmos, e as filhas naturses, cru qualquer
abule e estado, do irmão fallecido, legalmente
reconhecidos por este, concorrerá a com os
legitimas no direito à pensão e mais beneficios
outorgados pelo presente cumpromisso.

Art. 65. A' viuva compete a pensar) por
inteiro, caso não existam filhos ou filhos me-
nores de 18 annos de seu finado marido ;
existindo, porém, pertencerá a olha tão só-

, mente a metido da pensão, cabendo a outra
metade, repartidamente, ieg filhas e filhos
menores de 18 annos, do irmão com que tara
casada, e bem assim aos filhos e milhas natu-
raes reconhecidos polo dito irmão.

Art. 66. Ai viuvas que estiv rena divor-
ciadas judicialmente e as que, por inã comi-
duces notoriamento provada, tenham estuais)
separarias de seus maridos, são exclubias das
pensõos por elles instituidas ; perceberão, (mi-

; tretanto, as de pae, irmão ou filho, si tive-
rem sido adquiridas.

Art. 67. O provedor não fará entrar no
goso integral da pensão a viuva, filhas, ou
filhos menores do 18 annos, mãe, viuve, ou
solteira, e irmã, solteira do instituidor que
houver fallecido em divida de mensalidade
ou de dinheiros da irmandade, sem que antes
de tudo satisfaçam essas dividas. .1 di-
vida deverá ser satisfeita ou de urna só vez
ou em prestações mensaes da quarta parte
pensão.

Art. 68. Quando a pensão do irmão fa Ile-
chio tornar 4. Ilua mãe, viuvas ou solteira, esta

TITULO X

Dos irmãos titulei-os

Art. 73. Serão irmãos titulares todos os
devotos de Nossa Senhora (los Navegantes,
de qualquer profissào, idade ou sexo, que
forem pessoas honestas e respeitavais e que
requererem admissão na irmandade.

Art. 74. Os irmãos titulares não poderão
votar nem ser votados para a mesa adminis-
trativa, nem para as commissões de que
trata este compromisso.

Art. 75. Não terão direito ás pensões con-
cedidas aos irmãos militares nem delias com-
partilharão.

Art. 76. Contribuirão unicamente com a.
joia da 50$ o Si considerarão remidos desde o
seu pagamento: não são obrigados ás mansa-
lidadas.

TITULO XI

,'scriptur mio

Art. 77. Haverá os seguintes livros
a) livro do registro dos balanços triMea-

traes e annuaes ;
b) livro do indica, geral dos irmãos
c) ti•ro de matricula e contribuição de ir-

mftd°;1;ivro das acras (1a,s sessões da mesa
e) livro de actas da commissão de exame

de cont is
n livro de recibo de todas as despezas
9) livro da corre.spondencia, official
h) livro de carga e descarga de tudo exis-

tente na irmandade
i) livro de registro das certidões de casa-

mento dos irmãos, wscimsnto de filhos a
obitos

j) livro de matricula de irmãos titulares.
Do cofre

Art. :8 !Elevará na sacristia um e,ofro
para a guarda dos livros e dinheiros que não
forem recolhi l os ao banco.

Art. :9. São claviculares do cofre o secre-
tario, thesoureiro o procurador.

TITULO 511

Da asse»ibli.:a geral

Art. 80. Para garantia do futuro da ir-
mandade, sua directa fiscalização e fiel cum-
primento de seus fins, será annualrnente
convocada uma assembléa geral que elegerá:

a) a mesa administrativa, composta de 17
membros

b) a junta medica, composta de tres
membros ;

e) a commissão de exame de contas e da.
eoniditir e. ta compromissal da administração an-
ter

 Art. 81. A commiss5,o de exame de contas
examinará as actas da mesa administrativa
toda a escripturação para ver si está feita com
asseia e de acevado com as disposições deste

•
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compromisso; e do resultado prestará contas
á nova mesa administrativa, em relatorio
escripto e circumstanciado sobre todos os
assumptos que interessem á irmandade e
proporá a responsabilidade dos membros da
mesa anterior ou a de qualquer outro irmão
Sobre o qual recaia alguma responsabilidade
por falta de cumprimento de deveres.

Art. 82. A assernbléa geral será presidida
pelo provedor; c na /alta deste pelo vice-pro-
vedor, e na Salta deste pelo ()Metal mais
graduado que presente se achar.

Art. 83. A assembléa geral nunca poderá
constituir-se sem a presença de metade e
mais um dos irmãos matriculados, em pri-
meira e segunda convocação; podel-o-ha, po-
rém, com qualquer numero eni terceira.

Paragrapho unico. Nenhuma niatoria, po-
rém, se considerará vencida sem que obtenha
15 votos a favor.

Art. 84. As decisões da assemblée, geral
serão soberanas e deverão ser religiosamente
cumprida pela mesa administrativa.

Art. 85. Os irmãos titulares não poderão
fazer parte da assemblea geral.

TITULO XIII

Das sessões da mesa

Art. 86. As sessões da mesa serão sempre
convocadas pelo provedor, quando as julgar
necessarias ou lhe forem requeridas por qual-
quer membro da mesa.

Art. 87. A mesa deverá reunir-se ao me-
nos nina vez em cada mez, salvo os casos do
artigo antecedente.

Art. 88. Suas deliberações serão obedeci-
das e exactamente cumpridas.

Art. 89. A mesa não podera decidir sobro
meteria constitucional deste compromisso,
attribuição esta que só compete á assemblas.
geral.

Art. 90. Qualquer irmão militar podera
assistir ás sessões da mesa.

TITULO XIV

Da posse

Art. 91. A posse da mesa eleita terá togar
no dia 1 de janeiro de cada anuo.

Nesse mesmo dia rirão os respOnSaVeiS en-
tregados cargos que exerciam e dos compe-
tentes livros aos seus succe,sores.

Art. 92. O provedor r tirante, em pre-
sença das duas mesas reunidas, a que ter-
minar o seu tempo e a nova eleita, lerá o
seu relatorio que deverá conter tudo o que
diz respeito aos diverses serviços da irman-
dade e sirva para esclarecer a futura admi-
nistração.

TITULO XV
Do patrimonio da irmaAdade,

Art. 93. O petrimonio da irmandade será
constituido com as joias, doe irmãos titulares,
donativos e quaesquer esportulas fanas pelos
irmãos ou devotos.

Paragrapho unico. 03 irmãos usarão emt
todos os actos religiosos, quando assistirem
incorporados, do opa de seda azul com o
cordão e borla dourados. tendo no lado
esquerdo, herdada no meio de raios, uma
estreita com as seguintes palavras : Ave
Maris Stella.

Art. 94. O referido patrimonio religioso
fica subordinado ao poder eeclesiastico, nos
termos dos paragraphos seguintes

§ le A irmandade p ir seu secretario é
obrigada a apresentar na Unam Archiepis-
copal os livres, recibos, documentos e outros
papeis necessarios para a prestação de contas
de administração do Patrimonio, de que trata
esto titulo, ao °afinaras Diocesano ou ao seu
delegado, todas as vezes que isso for exigido,

§ 2." Quando a assetnbléa geral, em casos
urgentes, deliberar vender, hypothecar per-
mutar, dar, ou do qualquer modo alienar
objectos preciosos, apolices e bens iinMoveil;
que ao patrimonio religioso pertençam ou
venham a pertencer por qualquer titulo le-
gitimo, ou sobro os mesmos objectes e bens
deliberar fazer conte:leses de aluguel e ar-
rendamentos por mais de tres meios, essas

deliberaões não terão valor algum, nem po-
derão ser-postas em execução, sem o prévio
bemplacito da autoridade eccleeiastica supe-
rior, de conformidade com as leis canonicas.

§ 3. s Todos os conflictos o divergencias so-
bre qualquer assumpto, relativamente a este
patrimonio, os quaes não possam ser resol-
vidos pacilicamente pela mesa administra-
tiva ou assemblee geral, será.° levados ao
conhecimento do 07dinari0 Diocese no para
resolvel-os como for de justiça o equidade.

Art. ti. Talos os irmãos pramettem o
professam obedieneia e respeito ao Extn. e
Revm. Sr, Arcebispo Metropolitano e ao seu
Rev. Parodio.

Art. 90. Em caso de dissolução ou extine-
ção da irmandade, os h nis do patrimortio
religioso ficarão levaiatos Preleto Dioce-
sano que, segundo seu exclusivo criterio, os
applica.rá a alguma obra ou instituição pia.

Art. 97. Qualquer reforma que altere o
presente compromisso, na parte relativa ao
culto e ae patrimonio religioso, será apre-
sentada ao Ordinario Dieeesano para a devida
approvação, sem a qual não poderá ser posta
em execução.

Art. 98. Quando a Irmandade tiver um
capellão, esta só galera sor um sacerdote
provisionade no Arcebispado, e de sua
meação se fará cominunicação ao Ordinario
Diocesano.

TITULO XVI
Disposições yeraes

Art. 99. Este compromisso será conside-
rado provisorio regulará para o primeiro
anno de existencia. da Irmandale, findo o
qual, e por occasião da reunião da assembléa
geral, será por ella revisto e alterado se-
gundo a pratica houver mostrado ser isso
necessario.

Art. 100. A primeira m saa.lminjstativa
fará, um eetudo atarado das tabellas do mor-
talidade, afim de aconselhar, cru seu relatorio
do findo atino, qual d va ser adoptada para
o pagamento das pensões.

Art. 101. Em actenção ao alto mereci-
menta do diste acto Sr. conluiai:dado] . Julio
Cesar de Oliveira, a enj is agentes serviços e
esa pra ez se deve, em grande parte, e. ce•ação
da irmandade, e que, como provedor da, ir-
mandade do Sancissimo Sacramento da Igreja
da Candelaria, eoin a melhor vontade tudo
lacia ni para a in-tallação da Irmanaade ae
-Noesa Senhora dos Nav gantee, é elle desde
já considerado irmão titular remido e pro-
vedor honorario perpetuo da Irmandade de
Nossa Senhora dos Navegantes, tendo o di-
reito de assistir a todas as reuniões da mesa
e assernbléas g .raes.

Este artigo é immidevel durante a vide do
commendador Juta, Coser de Oliveira e nem
por deliberaçao da assemblea, geral poderá
ser alterado ou eliminado.

Rio, 9 de outubro de 181)8.
O almirante reformado Carlos Balthazar

Silveira, 131(n-odor.
Alexamdrino Faria de Alencar, vice-Pro-

vedor.
Capitão de mar e guerra reformado José

Victor de, Iii.Mare, secretario.
Capitão de fragata reformado José M. Pe-

reira de Sampaio, thesoureiro.
Arthur Indio do Brasil, procurador.
Efo . ttra-almirante José Candeio Guillobel,

definidor.
Couteaalmirinte Joao Gonelves Duarte,

'definidor.
Contra-almiraate Dr. Luiz Carneiro da

Rocha, definidor.
Capieão de mar o guerra Miguei Antonio

Peete na definidor.
Engenh rio naval o'e 1 a cais e Fie lerico

COTTea da Gani n ra. detleidor.
ipitesatene ite Paulo Antonio Ribniro do

Couto, definidor.
C:! pi tão ae II te Estevão Adelino Martins,

definidor.
Contra-n tinira n te Ja.ma rio Manoel de S ,nta

Thereze, definidor.
Capitão de fragata elizael Francisco Ban-

deira de Mello, definidor.

Capitão de fragata José Ramos da Fonseca,
pelinelor,

Capitão de fragata João da Costa Pinto,
definidor.

Segundo tenente Maneei Ferreira do La-
mare, definidor.

—
Procisa

Jorte Pires de Aninrim,moneenho e da Senta
Igreja Cai hedral, protonotario apostolico rui
i,star participatium, Vigário go rai deste ar-
cebispado, etc., etc.

Aos que a presente virem Paz e Salvação.
Faço sabei' que, sendo-me apresentado o

presente compromisso da Irmandade de Nossa
Senhora dos Nevega nus da Marinha Nacio-
nal, erecta na matriz de Nossa Senhora da
Candelarie desta cidade de S. Sebastião do
Rio de Janeiro, o constando-me que depois
de corrigido, não tem nos dezeseis titulos e
cento e um artigos de que ella se compõe
cousa alguma contraria aos bons costumes,
doutrina da Santa Igreja, sua sagrada disci-
plina, direitos archiepiscopaes e parochiaes
hei por bem approval-o, como pela pre-
sente provisão o approvo, afim do que
poesa ser executada e praticada publicamente
na igreja de N. S. da Candelaria, para honra
e gloria de Deus Nosso Senhor, que tão lou-
va.velmente se propõem e se devem propor
com todo zelo os irmãos da dita irmandade.

Nenhuma reforma ou alteração qualquer
poderá ser feita sem expressa licença do
Exm. Revin. Sr. Arcebispo, devendo, depois de
impresso este compromisso, vo`tar o origina/
com tres exempla'es do impresso para fi-
carem arehivados na Camara Ecclesiastica.

Não entrará em vigor este compromisso
sem receber o meu visto no mesmo impressis.

Dada e passada na Cainara, Ecelesiastica da.
Cidade do Rio de Janeiro, sob meu signal e
sedo da chancellaria de S. E y . Revm., aos 20
de abril de 1899. Eu, o padre José v‘ntonio
Rodrigues, a subscrevi.—elonsenhor Joõo Pi-
res dc Aaacim, vigario geral. —Rodeigees.

Registrada a	 162 do L. 18.—Rio, 29 do
abril de 1e99.—Rodeigucs.

ANNUNCIOS

Companhia Fabril S. Joaquim

Convoco os Srs. accionistas a reunirem-se
em assembléa geral ordinaria no dia 15 de
maio proximo futuro, a 1 hora da tarde, á
rua de Santa Clara n. 17, em Nitheroy, afim
de tomarem conhecimento do relatorio o
contas da directoria o parecer ilo conselho
fiscal, relativos ao anno social lindo em 31 de
dezembro ultimo, e do accordo com o art. 13
dos estatutos procederem á eleição de um
director, e bem assim á tio conselho fiscal e
resi e.ctivos supplentes para o corrente anno.

Os Srs. accionistas po-,snidores do acções
portador, nos termos do art. 22 dos estatutos,
twão de depositar as respectivas cautelas
até o dia 11 de maio.

Do dia 5 de maio ate a data da realização
da assembléa geral ordinaria ficam suspensas
as transferencias de acções, nos termos do
art. 29 dos estatutos.

Nitheroy, 29 de abril de 1899.—Pela Com-
panhia. Fabril S. Joaquim, Jotro Athayde,
presjlente.

Imprensa Niziciona 1

Acha-se á venda na thesouraria deste esta-
belecimento a Conçolilaçá- .) d is Leis da .Jus-
tiça Fed:ral, ao preço de Ita's' cada exemplar.

—Achaes á venda na thesouraria deste es-
tabelecimento a Lei do Orçamento vigente, ao
preço de l000 cada exemplar.

Rio de Janeiro — Imprensa Nacional— 1899.


